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E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 1 / 2 0 2 2  
A B E R T U R A  

 

 
A Prefeitura Municipal de LUIZ ANTÔNIO, Estado de São Paulo, torna público que realizará por meio da OMNI 
CONCURSOS PÚBLICOS LTDA, na forma prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e regida de acordo com 
as Leis Municipais pertinentes, a abertura de inscrições do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TITULOS visando 
selecionar candidatos para o preenchimento de Cargos públicos especificadas no Item 1.1 deste Edital. O Concurso Público 
será regido pelas instruções a seguir: 

 

 
1.1 Os Cargos a serem providos, a quantidade de vagas, o salário base, a carga horária de trabalho, os requisitos 

mínimos e a taxa de inscrição são os seguintes: 

 

 

Cargo  Vagas 
Carga 
horária 

semanal 
Salário Base Requisitos Mínimos 

Taxa de 
Inscrição 

Auxiliar de Desenvolvimento 
Social 

1 40 R$ 1.365,59 Ensino Médio Completo  R$ 60,00 

Auxiliar de Serviços 1 40 R$ 1.504,85 Ensino Fundamental Completo R$ 50,00 

Auxiliar de Laboratório 1 40 R$ 1.901,11 Ensino Médio Completo R$ 50,00 

Auxiliar de Consultório 
Odontológico 

1 40 R$ 1.365,59 

Ensino Médio Completo e 
Curso Técnico na área de 
atuação e Registro no 
respectivo órgão de classe 

R$ 60,00 

Auxiliar de Fisioterapia  1 40 R$ 1.849,71 
Ensino Médio Completo e 
Curso Técnico na área de 
atuação 

R$ 60,00 

Atendente de Farmácia 1 40 R$ 1.570,92 
Ensino Médio Completo e 
Curso Técnico na área de 
atuação 

R$ 60,00 

Agente de Combate a 
Endemias 

1 40 R$ 1.504,89 Ensino Médio Completo R$ 60,00 

Agente Sanitário 1 40 R$ 1.901,11 Ensino Médio Completo R$ 60,00 

Biomédico 1 40 R$ 3.715,07 
Ensino Superior Completo em 
Biomedicina e Registro no 
respectivo órgão de classe  

R$ 80,00 

Cirurgião Dentista 1 20 R$ 3.715,07 

Ensino Superior Completo em 
Odontologia e registro no 
respectivo órgão de classe 

R$ 80,00 

Contador 1 40 R$ 3.715,07 

Ensino Superior Completo em 
Ciências Contábeis e registro 
no respectivo órgão de classe e 
experiência de no mínimo 03 
(três) anos no serviço público, 
na respectiva área 

R$ 80,00 

Enfermeiro 1 40 R$ 4.750,00 

Ensino Superior Completo em 
Enfermagem e registro no 
respectivo órgão de classe 

R$ 80,00 

Enfermeiro - ESF 1 40 R$ 4.750,00 

Ensino Superior Completo em 
Enfermagem e registro no 
respectivo órgão de classe 

R$ 80,00 

Eletricista de Manutenção 1 40 R$ 2.363,40 Ensino Médio Completo R$ 60,00 

1 – DOS CARGOS PÚBLICOS 
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Engenheiro Civil 1 40 R$ 3.715,07 
Ensino Superior Completo em 
Engenharia Civil e registro no 
respectivo órgão de classe 

R$ 80,00 

Farmacêutico  1 30 R$ 3.715,07 
Ensino Superior Completo em 
Farmácia e registro no 
respectivo órgão de classe 

R$ 80,00 

Fiscal de Tributos 1 40 R$ 3.715,07 
Ensino Superior Completo em 
Administração, Contabilidade, 
Economia ou Direito 

R$ 80,00 

Fiscal Sanitário  1 40 R$ 3.715,07 
Ensino Superior completo na 
área de Engenharia Ambiental 

R$ 80,00 

Fiscal de Obras e Postura  1 40 R$ 3.715,07 
Ensino Superior completo nas 
áreas de Engenharia Civil ou 
Arquitetura 

R$ 80,00 

Fisioterapeuta  1 30 R$ 3.715,07 

Ensino Superior Completo em 
Fisioterapia e Registro no 
respectivo órgão de classe 

R$ 80,00 

Fonoaudiólogo 1 30 R$ 3.715,07 

Ensino Superior completo em 
Fonoaudiologia e Registro no 
respectivo órgão de classe 

R$ 80,00 

Médico Clínico Geral 
Plantonista 

01 
02 plantões 
de 12 horas 
semanais 

R$ 1.481,51      
por plantão 

Ensino Superior Completo em 
Medicina e Registro no 
respectivo órgão de classe. 

R$ 80,00 

Médico Clínico Geral 01 20  R$ 3.869,17 

Ensino Superior Completo em  
Medicina e Registro no 
respectivo órgão de classe 

R$ 80,00 

Médico Pediatra 01 20  R$ 3.869,17 

Ensino Superior Completo em 
Medicina com residência em 
pediatria e registro no 
respectivo órgão de classe 

R$ 80,00 

Médico Neurologista 01 20  R$ 3.869,17 

Ensino Superior Completo em 
Medicina com residência em 
neurologia e registro no 
respectivo órgão de classe. 

R$ 80,00 

Médico Urologista 01 20  R$ 3.869,17 

Ensino Superior Completo em 
Medicina com residência em 
urologia e registro no 
respectivo órgão de classe 

R$ 80,00 

Médico Psiquiatra 01 20  R$ 3.869,17 

Ensino Superior Completo em 
Medicina com residência em 
psiquiatria e registro no 
respectivo órgão de classe 

R$ 80,00 

Médico Ginecologista 01 20  R$ 3.869,17 

Ensino Superior Completo em 
Medicina com residência em 
ginecologia e obstetrícia e 
registro no respectivo órgão 
de classe 

R$ 80,00 

Médico Oftalmologista 01 20  R$ 3.869,17 

Ensino Superior Completo em 
Medicina com residência em 
oftalmologia e registro no 
respectivo órgão de classe 

R$ 80,00 

Médico Radiologista 01 20  R$ 3.869,17 

Ensino Superior Completo em 
Medicina com residência em 
radiologia e registro no 
respectivo órgão de classe 
 

R$ 80,00 

Médico Cardiologista 01 20  R$ 3.869,17 
Ensino Superior Completo em 
Medicina com r esidência em 

R$ 80,00 
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Cardiologia e registro no 
respectivo órgão de classe 
 

Médico Dermatologista 01 20  R$ 3.869,17 

Ensino Superior Completo em 
Medicina com residência em 
Dermatologia e registro no 
respectivo órgão de classe 

R$ 80,00 

Médico Ortopedista 01 20  R$ 3.869,17 

Ensino Superior Completo em 
Medicina com residência em 
ortopedia e registro no 
respectivo órgão de classe 

R$ 80,00 

Médico ESF 01 40 R$ 14.811,24 

Ensino Superior Completo em 
Medicina com formação 
específica em saúde da 
família e/ou saúde coletiva e 
registro no respectivo órgão 
de classe 

R$ 80,00 

Médico Veterinário 01 20 R$ 3.869,17 
Ensino Superior em Medicina 
Veterinária e registro no 
respectivo órgão de classe 

R$ 80,00 

Merendeira 01 40 R$ 1.747,03 Ensino Fundamental Completo R$ 50,00 

Motorista 01 40 R$ 1.702,91 
Ensino Fundamental Completo 
e Carteira Nacional de 
Habilitação de categoria D 

R$ 50,00 

Operador de Máquinas 
Pesadas 

01 40 R$ 1.702,91 
Ensino Fundamental completo 
e CNH categoria C ou superior 

R$ 60,00 

Pedreiro  01 40 R$ 2.363,40 Ensino Fundamental Completo R$ 50,0 

Professor de Educação 
Básica (PEB II)- Ciências 

01 Hora /Aula R$ 19,61 
Ensino Superior Completo 
com licenciatura plena na área 
de atuação 

R$ 80,00 

Professor de Educação 
Básica (PEB II)- Matemática 

01 Hora /Aula R$ 19,61 
Ensino Superior Completo 
com licenciatura plena na área 
de atuação 

R$ 80,00 

Professor de Educação 
Básica (PEB II)- Artes 

01 Hora /Aula R$ 19,61 
Ensino Superior Completo 
com licenciatura plena na área 
de atuação  

R$ 80,00 

Psicólogo 01 20 R$ 3.715,07 
Ensino Superior Completo em 
Psicologia e registro no 
respectivo órgão de classe 

R$ 80,00 

Procurador Jurídico 01 30 R$ 3.715,07 
Ensino Superior Completo em 
Direito e registro na Ordem dos 
Advogados do Brasil 

R$ 80,00 

Secretário de Escola  01 40 R$ 1.901,11 Ensino Médio completo R$ 60,00 

Técnico de Enfermagem 01 40 R$ 3.325,00 
Curso Técnico de Enfermagem 
e registro no COREN 

R$ 60,00 

Técnico de Enfermagem - 
ESF 

01 40 R$ 3.325,00 
Curso Técnico de Enfermagem 
e registro no COREN 

R$ 60,00 

Técnico em Radiologia CR 24 R$ 1.901,11 

Ensino Médio 
Profissionalizante ou Ensino 
Médio Completo e Curso 
Técnico na Área de Atuação 

R$ 60,00 

Técnico em Informática  01 40 R$ 2.762,56 

Ensino Médio completo e curso 
técnico em informática ou 
Ensino Médio 
profissionalizante na área 

R$ 60,00 
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1.2 – A Prefeitura Municipal de Luiz Antônio estima convocar, durante o prazo de vigência do concurso público, a quantidade 
de candidatos discriminada na Coluna “Vagas” do quadro constante do item 1.1 deste Edital. 

1.3 – A Prefeitura Municipal de Luiz Antônio poderá, durante a vigência deste concurso público, convocar candidatos 
classificados até o limite de vagas existentes ou que venham a ser criadas para os referidos cargos em seu Quadro de 
Pessoal, de acordo com suas necessidades. 

1.4– As atribuições dos cargos são aquelas descritas no Anexo I deste Edital. 

 

 

2.1 – O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e será organizado pela 
empresa OMNI Concursos Públicos Ltda. 

2.2 – O presente Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes no presente Edital, elaborado em 
conformidade com os ditames das Legislações Federais e Municipais vigentes e pelas normas cabíveis que vierem a surgir. 

2.3 – Os Cargos e as vagas estão disponíveis no Item 1.1 do presente Edital. 

2.4 – O Concurso Público compreenderá a aplicação de Prova Escrita Objetiva de caráter classificatório e eliminatório, 
Prova de Títulos de caráter classificatório e Prova Prática de caráter classificatório e eliminatório. 

2.5 – As provas serão realizadas na cidade de Luiz Antônio-SP, por definição conjunta da Prefeitura do Município de Luiz 
Antônio-SP e da empresa organizadora, OMNI Concursos Públicos Ltda. 

2.6 - O edital completo e respectivas retificações serão publicadas no site www.luizantonio.sp.gov.br e no site da empresa 
www.omniconcursospublicos.com.br e Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

2.7 - Os meios oficiais de divulgação dos atos deste PROCESSO SELETIVO serão publicados no site da Prefeitura 
Municipal  www.luizantonio.sp.gov.br ,site da empresa www.omniconcursospublicos.com.br  e Diário Oficial do Estado 
de São Paulo. 

2.8 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Processo Seletivo e a divulgação desses documentos através do site 
www.omniconcursospublicos.com.br e demais meios oficiais de divulgação definidos no item 2.6. 

2.9 – Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 

 

 
3.1 –São condições para ingresso no serviço público: 
3.1.1 – Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal70.436/72. 
3.2 – São requisitos para nomeação: 
3.2.1 – Ser aprovado neste Concurso Público; 
3.2.2 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos e máximo de 74 (setenta e quatro) anos; 
3.2.3 – Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo mediante confirmação de exame médico 

Técnico em Segurança do 
Trabalho 

01 40 R$ 2.762,56 

Ensino Médio completo e curso 
técnico de segurança do 
trabalho ou Ensino Médio 
profissionalizante na área 

R$ 60,00 

Tesoureiro 01 40 R$ 3.715,07 

Ensino Superior Completo nas 
áreas de Administração, 
Contabilidade ou Economia e, 
na posse, apresentar 
declaração de bens e valores 
que constituem o seu 
patrimônio 

R$ 80,00 

Terapeuta Ocupacional  01 30 R$ 3.715,07 

Ensino Superior Completo em 
Terapia Ocupacional ou 
Fisioterapia com registro no 
respectivo órgão de classe 

R$ 80,00 

Tratorista 01 40 R$ 1.702,91 
Ensino Fundamental completo 
e CNH categoria C ou superior 

R$ 50,00 

2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

3 – REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 

http://www.luizantonio.sp.gov.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.luizantonio.sp.gov.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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admissional; 
3.2.4 – Estar quite com o Serviço Militar, se, do sexo masculino; 
3.2.5 – Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
3.2.6-Possuir habilitação profissional para o exercício dos cargos, quando for o caso;  
3.2.7-Atender as condições especiais, prescritas em lei ou decreto, para determinados cargos; 
3.2.8 – Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o cargo; 
3.2.9 – Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada 
em julgado em qualquer esfera governamental; 
3.2.10– Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de 
cargos, empregos e funções ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição  
Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários. 
3.2.11 – Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo, e nem estar em idade de 
aposentadoria compulsória. 
3.2.12- Comprovação de outros requisitos exigidos por Lei. 
3.3 – Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Item 1.1 deste Edital são essenciais para provimento do 
cargo, devendo o candidato na ocasião da convocação, apresentar os documentos exigidos na Área de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Luiz Antônio-SP. No caso do não cumprimento das referidas exigências, o candidato perderá o 
direito à vaga. 
 

 
4.1 –As inscrições serão realizadas pela internet, conforme item 4.2. Não serão admitidas inscrições pelo Correio, Fax, E-
mail ou outra forma diferente da definida no item 4.2. 
4.2 –Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço eletrônico www.omniconcursospublicos.com.br, a partir 
do dia 14/09/2022 até o dia 06/10/2022 desde que efetue o pagamento até o dia 07/10/2022 através de “Boleto Bancário” a 
ser emitido após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição. 
4.2.1 – A inscrição efetuada via internet somente será validada após a constatação do pagamento do boleto bancário 
referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido pelo presente Edital. 
4.2.2 – Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento ou com valores divergentes. 
4.2.3 – A única forma de pagamento da taxa de inscrição é através do boleto bancário. 
4.2.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato, observar os dias e horários de funcionamento da rede bancária 
credenciada, para o pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.5 – Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em desacordo com as 
opções oferecidas no ato do preenchimento da inscrição via internet, seja qual for o motivo alegado. 
4.2.6 – A OMNI Concursos Públicos LTDA não se responsabiliza por inscrições via internet, não recebidas por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilite a transferência dos dados, salvo por culpa exclusiva da instituição organizadora. 
4.2.7 – Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.omniconcursospublicos.com.br. Em caso de dúvida para 
efetivar a sua inscrição, o candidato poderá consultar a “Área do Candidato” de como realizar a sua Inscrição, disponível na 
página inicial do site ou entrar em contato com a empresa através do e-mail candidato@omniconcursospublicos.com.br ou 
através do telefone 44-3354-8435 de Segunda-Feira a Sexta-Feira das 14h às 17h. 
4.2.8 –Os valores de inscrição pagos sem desacordo com o estabelecido neste Edital não serão devolvidos. 
4.2.9 – Os candidatos poderão se inscrever para mais de um cargo, sob sua responsabilidade, devendo verificar para tanto 
a compatibilidade de horários das provas de cada um deles, ciente de que não haverá a possibilidade de reembolso do valor 
pago a título de taxa de inscrição. 
 

 
5.1 - Do total das vagas ofertadas, 5% (cinco por cento) será reservado para pessoas com deficiência, em cumprimento ao 
que assegura o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, na Lei 13.146/2015 e Decreto Federal 9.508/18, observando-se 
a compatibilidade de condição especial do candidato com as atividades inerentes às atribuições da função para o qual 
concorre, no prazo de validade do presente Processo Seletivo. 
5.1.1 -A ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser destinada à 
pessoas com deficiência será a 5ª vaga, a 2ª vaga será a 21ª vaga, a 3ª vaga será a 41ª vaga, a 4ª vaga será a 61ª vaga, e 
assim sucessivamente. Salvo, cumprimento de cotas de vagas para PcD, neste caso o número de candidatos convocados 
poderá ser superior a ordem de convocação citada. 
5.2 - Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
5.3 - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas na Lei 13.146/2015 e 

4 –DAS INSCRIÇÕES 

 

5 - DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
mailto:candidato@omniconcursospublicos.com.br
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Decreto Federal 9.508/18, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 
5.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas  na Lei 13.146/2015 e Decreto Federal 
9.508/18, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, participarão do Processo de Seleção Simplificada em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas. 
5.5– O candidato portador de deficiência deverá enviar, através da área do candidato no período de 14/09/2022 a 06/10/2022 
especificando que deseja concorrer às vagas reservadas. Deverá providenciar a documentação exigida no item 5.6 e anexar 
na opção de envio de documentos disponível na Área do candidato. 
5.6– Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, sob pena de indeferimento: 
a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão,  
b) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou leitura de sua prova, 
além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação dentro do prazo previsto 
para envio da documentação.  
c) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, além 
do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá anexar solicitação. 
d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação indicada 
na letra “a” deste item, deverá solicitar, mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação 
de fiscal para auxiliar no manuseio das provas dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil 
acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc.;  
e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do laudo. 
5.7– Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema e 
suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da 
aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
5.8– Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas nesse sistema. Sua 
prova ampliada será em fonte 24. 
5.9 – O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 5.6 letra “a”, e que, não tenha 
indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, automaticamente será considerado como 
“concorrendo às vagas reservadas”. 
5.10– Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados neste Item e seus 
subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem como poderão não ter as 
condições especiais atendidas. 
5.11 – O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste Item não poderá 
interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 
5.12 –O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de classificação geral, terá 
seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 
5.13–Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau 
de deficiência incapacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja 
deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação 
geral. 
5.14 –A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original oficial e terá por 
base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 5.6 deste Capítulo, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência. 
5.15 –Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica da Prefeitura Municipal de Luiz Antônio- SP. 
5.16– A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser 
nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.17–O laudo médico apresentado terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO e não será devolvido. 
5.18 – Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação ou 
aposentadoria por invalidez. 

 
6.1 – Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
6.2 – Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora do prazo 

6 - OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES 
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estabelecidoouquenãoatendarigorosamenteàsdisposiçõescontidasnesteedital. 
6.3 – Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 
6.3.1– Os dados cadastrais fornecidos pelos candidatos poderão ser retificados no prazo máximo da data recursal das 
Homologações das Inscrições, posteriormente não serão aceitas alterações. 
6.4 –Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração, sob hipótese alguma. 
6.5 – No dia da realização das provas, na hipótese em que o nome do candidato não constar das listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a OMNI Concursos Públicos LTDA procederá à inclusão do 
referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de 
inscrição. Formulário estará em posse do Coordenador da OMNI Concursos Públicos LTDA. 
6.6 – A inclusão de que trata o item 6.5 será realizada de forma condicional e será confirmada pela OMNI Concursos 
Públicos LTDA, na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 
6.6.1 - Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.5, a mesma será cancelada, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
6.7 –Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do Concurso Público. 
6.8 –Ainscriçãodocandidatoimplicaráaaceitaçãodasnormascontidasnesteedital. 
6.9 –A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a apresentação de 
documentos ou informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos 
decorrentes, em qualquer época, após processoadministrativoemquesegarantamosprincípiosdocontraditórioeampladefesa. 
6.10 – A partir do dia 11/10/2022, o candidato deverá conferir no site www.omniconcursospublicos.com.br, se foi deferido 
seu requerimento de inscrição. 
 

 
7.1 –A aplicação de provas do Concurso Público Edital 001/2022 será constituída por: 
7.1.2 – Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório e eliminatório. 
7.1.3 – A Prova Objetiva conterá 25 (vinte e cinco) questões para todos os cargos, com 04 opções de respostas (a,b,c,d) 
cada, com apenas uma opção correta, de acordo com a Tabela abaixo: 
 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL 

 
Ensino Fundamental  

Língua Portuguesa 10 4,0 40 

Matemática 10 4,0 40 

Conhecimentos Gerais  5 4,0 20 

TOTAL  25  100 

 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Ensino Médio 

Língua Portuguesa 10 4,0 40 

Informática  10 4,0 40 

Conhecimentos Gerais  5 4,0 20 

TOTAL  25  100 

 
 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Ensino Médio Técnico e 
Ensino Superior 

Língua Portuguesa 05 4,0 20 

Informática  05 4,0 20 

Conhecimento Específico  15 4,0 60 

TOTAL  25  100 

 
 
7.1.4 –A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
7.1.4.1 - Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 
7.2 – A realização da Prova Objetiva terá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para distribuição e orientações 

7 – DA PROVA OBJETIVA 
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sobre as provas e o preenchimento da Folha de Respostas. 
7.3 – As informações sobre Tipos de Provas, Quantidade de Questões e Pontuação é o constante do Anexo III do referido 
Edital. 
7.4– A Escolaridade Mínima Exigida para o cargo é o constante no item 1.1 do referido Edital. 
7.5 – O Conteúdo Programático para as Provas Objetivas será apresentado no Anexo II. 
7.6– Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade em seu Caderno de Questões deverá se manifestar no 
momento da prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso junto à banca examinadora. 

 
8.1– A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no dia 23/10/2022 no Município de Luiz Antônio-SP, em locais que 
serão divulgados até 03 (três) dias antes da data de realização da Prova Objetiva, no site 
www.omniconcursospublicos.com.br, de acordo com a Tabela abaixo. 
 
 

PERÍODO                                                              CARGOS 

9h00 Ensino Superior 

14h00 Ensino Fundamental, Ensino Médio e Ensino Médio Técnico 

 
8.1.1–Não havendo disponibilidade de locais para aplicação das provas objetivas no município de Luiz Antônio - SP, 
estas também poderão ser realizadas nas cidades vizinhas, cujas informações serão divulgadas oportunamente, 
sem que isso gere qualquer ônus à Municipalidade e, caberá ao candidato à inteira responsabilidade pela 
locomoção, dentre outras despesas. 
8.1.1.1- O Representante Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de São Paulo - OAB – Subsede de São Simão 
será convidado para estar presente nos locais onde ocorrerá a realização da Prova Objetiva e Prática para o cargo 
de Procurador Jurídico. 
8.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas, com antecedência, portando documento de 
identidade original, caneta transparente azul ou preta. 
8.1.3– O candidato poderá ausentar-se do recinto de provas, depois de decorridos 01 (uma) hora do início das mesmas 
8.1.4– Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão entregar a 
respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente, após os procedimentos de fechamento do lacre. 
8.1.5– O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identificação. 
8.1.6– É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o comparecimento no 
local, data e horário determinado, com todos os custos sob sua responsabilidade. 
8.1.7– O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, mediante a 
apresentação do Documento de Identidade Oficial com foto(original), preferencialmente o usado na inscrição. 
8.1.8– O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação 
do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF (CIC), certidões de nascimento, 
títulos eleitorais, CNH (modelo antigo, sem foto), carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem 
cópias de documentos de identificação, ainda que autenticados, ou protocolos de entrega de documentos. 
8.1.9– Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade 
expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de 
identidade (CRM, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
8.1.10– Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência policial com 
data de no máximo 30 dias antes da data de realização das provas, bem como outro documento que o identifique.  Nesta 
ocasião poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas com identificação digital. 
8.1. – A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas 
à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
8.2 – O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida nos subitens 8.1.4, 8.1.5, 
8.1.6 e 8.1.7 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
8.2.1– Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

8 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
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a) Não apresentar documento de identificação exigido; 
b) Não devolver a folha de respostas cedida para realização das provas; 
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
d) Ausentar-se da sala no período das provas sem acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência 
estabelecido ou portando caderno de questões ou folha de resposta; 
e) For surpreendido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito 
ou através de equipamentos eletrônicos, durante a realização da prova; 
f) Tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; 
g) Fizer anotações de informação relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e nas folhas de respostas; 
i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
Concurso Público; 
j) Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato utilizado processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso 
Público; 
k) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes 
e/ou com outros candidatos; 
8.2.2 - Não será permitido ao candidato permanecer no local das Provas Objetivas com aparelhos eletrônicos ligados (bip, 
telefone celular, relógio, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o candidato leve 
algum aparelho eletrônico, o mesmo deverá estar desligado e, em caso de aparelho telefone celular, retirar a bateria e 
colocar no envelope de segurança lacrado ou de acordo com o modelo aparelho somente desligar o mesmo, 
descumprimento da presente instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tal ato como tentativa de 
fraude. 
8.2.3– É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local de realização das provas, ainda que detenha 
o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 
8.2.4– Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. 
8.2.5– Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados. 
8.2.6– O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, após ter 
assinado a lista de presença. 
8.2.7– O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, a folha de respostas e o caderno de questões. 
8.2.7.1 –Os cadernos de questões e os gabaritos serão divulgados de acordo com a data disponível no cronograma no site 
www.omniconcursospublicos.com.br. 
8.2.8–Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas resultará na eliminação 
automática. 
8.3 – Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de afastamento 
de candidato da sala de provas. 
8.3.1 – A condição de saúde do candidato no dia da aplicação das provas será de sua exclusiva responsabilidade, não 
haverá segunda chamada por motivo de enfermidade que esteja acometido no dia da prova, e ainda será de responsabilidade 
o risco de transmissão de enfermidade aos demais. 
8.3.2 – Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 
médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for 
necessário. 
8.3.3 – Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá 
retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
8.3.4 – No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
8.3.5 –Asprovasobjetivasserãocorrigidaspormeiodeprocessamentoeletrônicodeleituraóptica. 
8.3.6 – As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas a caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta 
para a Folha de Respostas, que é o único documento válido para correção eletrônica. Não haverá substituição da Folha de 
Respostas ou de qualquer outro material, exceto por ocorrência de responsabilidade exclusiva da Administração ou da 
organização do Concurso Público, sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de marcações 
feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível e serão consideradas ERRADAS, as questões não assinaladas 
ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
8.3.7 – A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a solicitação 
de atendimento especial a este fim, nos termos do edital, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para 
essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, 
não realizará aprova. 
8.3.8 – Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se deferido o seu pedido, 
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se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do Concurso Público. 
8.3.9 – A OMNI Concursos Públicos não se responsabiliza por pertences dos candidatos na realização das fases do 
concurso, por este motivo orienta a não levar consigo objetos pessoais. 
 

9- DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRATICA PARA O CARGO DE PROCURADOR JURIDICO 

 
9.1.1. A Prova Prática será realizada no dia  05 ou 06/11/2022 no Município de Luiz Antônio/SP, em locais e horários que 
serão divulgados até 03 (três) dias antes da data de realização da Prova , no site www.omniconcursospublicos.com.br. 
9.1.1.1- O Representante Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de São Paulo - OAB – Subsede de São Simão 
será convidado para estar presente nos locais onde ocorrerá a realização da Prova Objetiva e Prática para o cargo 
de Procurador Jurídico. 
9.1.2-A realização da Prova Prática terá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para distribuição e orientações 
sobre as provas e o preenchimento da Folha de Respostas. 
9.2. A prova prática de caráter classificatório e eliminatório, consistirá na elaboração de uma peça jurídica, na forma de 
parecer, petição inicial, contestação, contrarrazões ou recurso, envolvendo todo o conteúdo do programa, onde será avaliado 
o desempenho técnico-jurídico do candidato, observando os critérios de domínio da redação jurídica e conteúdo 
desenvolvido.  
9.3- A Prova Prática valerá 10,00 (dez) pontos. 

9.3.1 –Será convocado para realizar a Prova Prática somente o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos na Prova Objetiva. 
9.4. Para a prova prática será permitida a consulta à legislação, desacompanhada de anotação, rasura, comentário, sendo 
vedada a consulta a obras doutrinárias, a utilização de obras que contenham formulários, questões sob a forma de perguntas 
e respostas, modelos de peças processuais, apostilas mesmo editadas sob a fora de livro, códigos comentados, anotados 
ou comparados; anotações pessoais (transcritas, manuscritas ou impressas), livros e revistas de doutrina, bem como 
informativos de tribunais; cópias reprográficas (xerox ou similares); livros, apostilas, anotações, materiais e/ou quaisquer 
obras que contenham modelos de petições, roteiros/rotinas ou fluxogramas de petições e afins; dicionário e/ou qualquer 
outro material de consulta que contenham conteúdo similar aos indicados anteriormente, além de separadores, marcadores 
ou qualquer outro meio que possa configurar benefício na elaboração da peça processual, sob pena de desclassificação do 
candidato e nulidade de sua prova.  
9.5.Além do conteúdo jurídico, será avaliada a correção do uso do padrão culto da Língua Portuguesa, em observância às 
condições específicas da produção escrita, levando em consideração os mecanismos básicos de constituição da língua e os 
procedimentos de coesão e argumentação, valendo 20% (vinte por cento) do trabalho jurídico. 
9.6. A prova deverá ser feita com caneta de tinta azul ou preta com grafia legível, a fim de não prejudicar o desempenho do 
candidato, quando da correção pela Banca Examinadora, não sendo permitida a interferência e participação de outras 
pessoas, salvo em caso do candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será 
acompanhado por um fiscal do OMNI Concursos Públicos, devidamente treinado, para o qual o candidato deverá ditar o 
texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.  
9.7. A provas prática não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro local que não seja aquele indicado no Caderno, 
qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser anulada a prova.  
9.8. A detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto acarretará a anulação da 
dissertação e a consequente eliminação do candidato no Concurso.  
9.9. A OMNI Concursos Públicos adotará processo que impeça a identificação do candidato por parte da Banca Examinadora 
de forma a garantir o sigilo no julgamento das provas.  
9.10. A identificação das questões discursivas ocorrerá somente após a correção feita pelos examinadores.  
9.11. Ao final da prova discursiva, o candidato deverá entregar o caderno ao fiscal de sala.  
9.12. A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.  
9.13. Serão considerados como critérios de avaliação a apresentação textual, a estrutura textual, o desenvolvimento do tema 
e o domínio do conteúdo.  
9.14. Na prova prática eliminatória e classificatória, serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota igual 
ou superior a 5 pontos.  
9.15. Será atribuída nota ZERO ao texto que:  
a) não responder à proposta formulada pela Banca Examinadora.  
b) apresentar informações sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em 
versos) ou qualquer fragmento escrito fora do local apropriado;  
c) for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade;  
d) estiver em branco;  
e) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;  
f) apresentar espaçamento excessivo entre letras, palavras e parágrafos;  
9.16. A folha de rascunho será de preenchimento facultativo e sob nenhuma hipótese será considerado na correção pela 
Banca Examinadora. O candidato que desejar poderá levar a folha de rascunho ao término da prova dissertativa.  
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9.17. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada desta prova. 
 

10- PROVA PRÁTICA - AUXILIAR DE SERVIÇOS, ATENDENTE DE FARMÁCIA, ELETRICISTA DE MAUTENÇÃO, 
MOTORISTA, PEDREIRO, OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, TRATORISTA 
 
10.1– A Prova Prática será de caráter classificatório e eliminatório e caberá recurso. 
10.2– A Prova Prática será realizada para os cargos de Auxiliar de Serviços, Atendente de Farmácia, Eletricista de 
Manutenção, Motorista, Pedreiro, Operador de Máquinas Pesadas, Tratorista e será aplicada, na data provável de 05 e 06 
de Novembro de 2022 em local e horário a ser definido e disponibilizado no site www.omniconcursospublicos.com.br. 
10.3–Não haverá 2ª (segunda) chamada para realização das provas práticas, em hipótese alguma. 
10.4 – As provas práticas serão aplicadas em 2ª fase, para todos candidatos que foram classificados na Prova Objetiva. 
 
10.5– No dia da realização da Prova Prática os candidatos deverão apresentar-se munidos de Documento Original com Foto 
e Carteira Nacional de Habilitação, se for solicitado devido a exigência do cargo, no local indicado no Edital de Convocação 
para realização da prova prática. 
10.6– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
10.7– O candidato que não apresentar o documento mencionado no subitem 10.5, não poderá realizar a Prova Prática. 
10.8 – A Prova Prática incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos e habilidades para desenvolver as 
atividades que competem ao respectivo cargo. 
10.9–Para todos os candidatos será dado o mesmo tempo. 
10.10 - O candidato deverá executar as tarefas descritas conforme os subitens abaixo, e será avaliado de acordo com 
planilha de critérios de avaliação: 
 
10.10.1–AUXILIAR DE SERVIÇOS  
10.10.1.1– Os candidatos deverão apresentar-se munidos de documento original com foto. 
10.10.1.2– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
10.10.1.3– O candidato deverá executar as tarefas descritas conforme os subitens abaixo. 
 

 
SERVIÇOS GERAIS 

 
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO PARA 
REALIZAÇÃO 

Tarefa – Transporte de material de construção, carga e 
descarga e abertura de valas. 

5,0 
 

 

Organização, qualidade e desempenho na execução do serviço 2,5  

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

20 min 
 

 
 
10.10.2–ATENDENTE DE FÁRMACIA: 
10.10.2.1– Os candidatos deverão apresentar-se munidos de documento original com foto. 
10.10.2.2– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
10.10.2.3– O candidato deverá executar as tarefas descritas conforme os subitens abaixo. 
 

ATENDENTE DE FÁRMACIA  
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO PARA 
REALIZAÇÃO 

Tarefa – Rotinas Diarias de Atendimento de Farmacia, 
Verificação de Receitas e Medicamentos 

5,0 
 

 

Organização, qualidade e desempenho na execução do serviço, 
ou seja marcação de esquadro no piso para elevação, 
nivelamento, alinhamento e preparação de argamassa 

2,5  

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

20 min 
 

  
 
10.10.3–ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO 
10.10.3.1– Os candidatos deverão apresentar-se munidos de documento original com foto 
10.10.3.2– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
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10.10.3.3– O candidato deverá executar as tarefas descritas conforme os subitens abaixo. 
 

 
ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO 

 
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO PARA 
REALIZAÇÃO 

Tarefa – Identificar defeitos e promover os reparos necessários 
nos sistemas elétricos prediais e em quadros de energia 

5,0 
 

 

Identificação de defeitos , qualidades e desempenho na 
execução do serviço 

2,5  

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

20 min 
 

 
10.10.4–MOTORISTA: 
10.10.4.1– Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "D", dentro do 
prazo de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH. 
10.10.4.2– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
10.10.4.3– O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova Prática. 
10.10.4.4–A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá executar as tarefas 
descritas conforme os subitens abaixo. 
 

MOTORISTA  
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO PARA 
REALIZAÇÃO 

Tarefa – Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, 
abrangendo o conhecimento de manutenção, condução e 
operação de veículos na realização da tarefa 

5,0 
 

 

Manutenção, operação e execução dos serviços determinado 
na tarefa. 

2,5  

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

20 min 
 

 
 
10.10.5–OPERADOR DE MÁQUINAS: 
10.10.5.1– Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "C", dentro do 
prazo de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH. 
10.10.5.2– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
10.10.5.3– O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova Prática. 
10.10.5.4–A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá executar as tarefas 
descritas conforme os subitens abaixo. 
 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS  
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO PARA 
REALIZAÇÃO 

Tarefa – Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, 
abrangendo o conhecimento de manutenção, condução e 
operação de máquina/equipamento na realização da tarefa 

5,0 
 

 

Manutenção, operação e execução dos serviços determinado 
na tarefa 

2,5  

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

20 min 
 

 
10.10.6–PEDREIRO: 
10.10.6.1– Os candidatos deverão apresentar-se munidos de documento original com foto. 
10.10.6.2– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
10.10.6.3– O candidato deverá executar as tarefas descritas conforme os subitens abaixo. 
 

PEDREIRO  
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO PARA 
REALIZAÇÃO 
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Tarefa – Confecção de uma parede de tijolos ( lajotas) utilizando 
argamassa preparada anteriormente , conforme atividade 
determinada 

5,0 
 

 

Organização, qualidade e desempenho na execução do serviço, 
ou seja marcação de esquadro no piso para elevação, 
nivelamento, alinhamento e preparação de argamassa 

2,5  

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

20 min 
 

 
 
10.10.7–TRATORISTA: 
10.10.7.1– Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "C", dentro do 
prazo de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH. 
10.10.7.2– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
10.10.7.3– O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova Prática. 
10.10.7.4–A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá executar as tarefas 
descritas conforme os subitens abaixo. 
 
 

TRATORISTA  
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO PARA 
REALIZAÇÃO 

Tarefa – Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, 
abrangendo o conhecimento de manutenção, condução e 
operação de máquina/equipamento na realização da tarefa 

5,0 
 

 

Manutenção, operação e execução dos serviços determinado 
na tarefa 

2,5  

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

20 min 
 

 

10.10– O candidato que não atingir 50% (cinquenta por cento) da pontuação da prova prática será automaticamente 
eliminado deste Concurso Público, independente de seu desempenho nas demais etapas do certame. 
 
 

11- DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

 
11.1– Constituem Títulos somente os indicados na tabela a seguir, desde que devidamente comprovados e relacionados à 
área para a qual o candidato está concorrendo, limitando-se a pontuação ao máximo descrito, sendo que os pontos 
excedentes serão desconsiderados. 
11.2 – Os pontos dos Títulos serão contados apenas para efeito de "classificação" e não de "aprovação", somente para os 
candidatos classificados na Prova Objetiva. 
11.2.1 – O total de pontos alcançados na Prova de Títulos será somado à nota obtida na Prova Objetiva. 
11.2.2 – A somatória será feita somente para os candidatos que forem habilitados na Prova Objetiva, de acordo com o 
presente Edital. 
11.2.3 – Para os cargos de Procurador Jurídico, Contador, Professor de Educação Básica ( PEB II ) Ciências, Professor de 
Educação Básica ( PEB II ) Matemática ,Professor de Educação Básica ( PEB II ) Artes  poderão ser apresentados os 
seguintes títulos: 
 

ITEM DE AVALIAÇÃO Pontos por Título Pontuação 

Máxima 

Pós Graduação em Nível de Doutorado 2,00 pontos  
3,50 Pós Graduação em Nível de Mestrado 1,00 pontos 

Pós Graduação em Nível de 

Especialização na área de atuação da 

função pretendida, com carga horária 

mínima de 360 horas 

        0,50 pontos 
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11.2.4-Somente serão aceitos como comprovação de títulos as certidões, atestados, declarações, em papel timbrado da 
instituição, devidamente assinado, e que conste claramente que o curso foi concluído. Em caso de declarações, deve 
constar a justificativa para a não emissão dos certificados, acompanhado do histórico de disciplinas e carga horária. 

11.2.5-No caso do certificado de conclusão não constar as disciplinas e carga horária, deverá ser acompanhado de histórico 
escolar emitido pela instituição de ensino. 

11.2.6-Os certificados em língua estrangeira devem ser acompanhados de tradução com declaração expressa assinada 
pelo tradutor responsável. 
11.2.7 – Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com a área da função. 
11.2.8 – Para comprovação dos títulos previstos no item 11.2.4, o comprovante deverá ser diploma ou certificado, ou ainda 
declarações e/ou atestado de conclusão do curso, expedidos pela entidade promotora, estes dois últimos acompanhados 
de histórico escolar, nos termos, também, do item 11.2.5 deste Edital. Não será pontuado boletim de matrícula ou histórico 
escolar somente ou outra forma que não a determinada neste item, não devendo o candidato entregar documentos que 
não estejam na forma exigida. 
11.2.9– Os diplomas de pós-graduação em nível de Mestrado e Doutorado devem estar devidamente registrados e para 
estes, não serão aceitos atestados de conclusão de curso ou das respectivas disciplinas sem histórico. Os documentos, 
em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa, 
por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira. 
11.2.10– Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de 
serviço público ou privado, estágios ou monitorias, bem como participação em cursos, simpósios, congressos, etc. como  
11.3 – Todos os títulos deverão ser enviados no período de inscrição de 14/09/2022 a 06/10/2022. Deverá providenciar os 
títulos exigidos no item 9.3 e anexar na opção de Prova de títulos disponível na Área do candidato. 
11.4 -OS TITULOS SERÃO ENVIADOS DE FORMA  ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO CANDIDATO)  
11.4.1 -Para a apresentação eletrônica dos títulos o candidato deve acessar a “Área do Candidato” a partir do site 
www.omniconcursospublicos.com.br utilizando o seu CPF e senha pessoal. Na área do candidato deve localizar a sua 
inscrição para o evento, clicar em “Mais Informações” e em seguida no item “Prova de Títulos”. 
11.4.2-Os títulos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF. Entende-se por 
“digitalizados” os títulos escaneados a partir de seu documento original, sendo desconsiderados títulos “fotografados” ou 
ainda outro meio que não permita a sua perfeita identificação. A digitalização deve ser em tamanho real do título, sem 
qualquer tipo de redução ou ampliação, sendo utilizada a proporção de 1 para 1. Títulos digitalizados em tamanhos diversos 
ao original não serão avaliados, sendo indeferidos e não pontuados. Da mesma forma, deve-se manter o esquema original 
de cores do título, ou seja, sendo um título “colorido” deve ser digitalizado mantendo o mesmo padrão de cores, sob pena 
de indeferimento, em caso de alterações. 
11.4.3-Serão indeferidos os títulos que não atenderem ao disposto neste item, em especial às seguintes 
ocorrências: 
a- Títulos fotografados; 
b- Títulos que em seu original são coloridos e são apresentados em preto e branco; 
c- Arquivos com margens que não existem no título físico; 
d- Arquivos que não contenham a frente e o verso do título dispostas em paginação eletrônica 1 e 2, sendo a página 1 para 
a frente do título e a página 2 para o seu verso; 
e- Títulos digitalizados em proporção diversa à 1 para 1 (tamanho real do título), sendo indeferidos os títulos apresentados 
com compressão ou ampliação; 
f- Apresentados em arquivos diversos ao formato PDF ou com tamanhos superiores a 2 MB (dois megabytes); 
g- Arquivos de baixa resolução, que não permitam a correta identificação e avaliação do título apresentado; 
h- Títulos não compreendidos nas categorias ou fora dos prazos de realização previstos neste item de títulos; 
i- Arquivos que contenham mais de um título, sendo indeferidos todos os apresentados nesta condição; 
j- Arquivos que contenham informações divergentes entre o formulário eletrônico e o título, em relação à carga horária do 
curso, período de realização e/ou instituição promotora; 
k- Arquivos que contenham apenas a frente ou apenas o verso do título, mesmo que disposto em mais de um arquivo. 
11.4.4-Cada arquivo deve conter apenas um título. 
11.4.5-Títulos incompletos (somente frente ou somente verso) serão desconsiderados e não pontuados, mesmo que 
dispostos em dois arquivos. A página 1 (um) do arquivo PDF deve conter a frente do Títulos e a página 2 (dois) o verso do 
Título, sendo indeferidas as apresentações que não seguirem esta ordem. 
11.4.6-Apenas o candidato tem acesso a adicionar ou remover títulos de sua inscrição, a partir da área do candidato, sendo 
aqueles apresentados dispostos em sua Área do Candidato, disponíveis para sua consulta, a qualquer momento. 
11.4.7-O resultado da análise de títulos, estará disponível de forma individual para cada candidato e inscrição, a partir da 
“Área do Candidato”, na data da Classificação Preliminar 
11.4.8-O recurso tem o objetivo de proporcionar ao impetrante a ampla defesa em relação à análise documental 
apresentada tempestivamente, ou seja, no período destinado à apresentação da prova de títulos, sendo de 
responsabilidade do candidato a apresentação dos documentos na forma exigida pelo edital. Títulos ou documentos 
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apresentados na peça recursal são considerados intempestivos e não serão analisados, sendo indeferidos sem análise de 
mérito. 
11.4.9- O candidato não poderá exceder o total de pontos estabelecido neste Edital. Caso o candidato envie mais títulos 
que o estabelecido, estes perderão direito à pontuação, cabendo aos membros da Banca Avaliadora da empresa OMNI 
Concursos Públicos julgarem o fato. 
11.4.10- Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos constantes das Tabelas 
de títulos deste Edital, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este será 
excluído do Processo Seletivo. 
11.4.11- No prazo de 02 (dois) dias, a contar da divulgação das Notas da Prova Objetiva e avaliação dos Títulos, o candidato 
poderá requerer à Empresa OMNI Concursos Públicos revisão da nota atribuída às provas e dos pontos atribuídos aos 
Títulos, utilizando– se para tanto a “Área do Candidato”. 
11.4.12- Entenda-se prazo de 02 (dois) dias como o primeiro dia subsequente da publicação do edital de notas e títulos a 
que se pretende recorrer. 
 

 
12.1 – A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 02 (duas) listas, contendo a Primeira Lista Geral 
dos candidatos classificados, e Segunda Lista somente a classificação das Pessoas com Deficiência. 
12.2 – Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será aplicado o disposto no art. 27 da lei 
10.741/2001 (Estatuto do Idoso – candidatos com idade superior ou igual a 60 anos) aplicando-se subsidiariamente, para 
12.2.1– Obtiver o maior número de pontos na Prova de Conhecimentos específicos (quando o cargo exigir). 
12.2.2 – Obtiver o maior número de pontos na Prova de Prática (quando o cargo exigir). 
12.2.3 – Obtiver o maior número de pontos na Prova de Português (quando o cargo exigir). 
12.2.4 – O candidato com maior idade, não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 

12.3 –O Resultado Final do Concurso Público será publicado no Diário Oficial Municipal Eletrônico – DOM-e, site da 
Prefeitura Municipal  www.luizantonio.sp.gov.br e site da empresa organizadora (www.omniconcursospublicos.com.br). 
 

 
13.1 – Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no prazo de 02 (dois) dias uteis, contados do primeiro 
dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferidas no decorrer do processo que 
tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, em especial em relação quanto: 
a) Divulgação do edital de abertura. 
b) Divulgação do indeferimento das inscrições. 
c) Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva. 
d) Divulgação da classificação Preliminar após Prova Objetiva, Prova de Títulos e Prova Prática 
13.1.1 – Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 
www.omniconcursospublicos.com.br realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e senha, 
acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada divulgação, preencher 
corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao 
enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo para acompanhamento da resposta do 
recurso interposto. 
13.1.1.1 – Para envio de recursos referente ao Gabarito Preliminar, será permitido 01 (um) recurso para cada questão de 
prova, sendo enviado de acordo com a numeração selecionada, com argumentação e fundamentação referente à respectiva 
questão, caso não for enviado de acordo o disposto neste item, será indeferido conforme item 13.2. 
13.1.2 – No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a solicitação do 
recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou relativo a assunto já divulgado 
anteriormente. 
13.1.3 – Caso seja necessário o candidato poderá anexar documentos que auxilie na elaboração dos recursos, sendo 
obrigatório o anexo do comprovante de pagamento apenas no recurso contra a relação de candidatos. 
13.1.4 – Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese das razões. 
Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do mesmo. 
13.2 –Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no Formulário 
de Recurso, bem como recursos que apresentem mais de uma questão por protocolo ou recursos que apresentem questões 
e/ou funções diferentes do selecionado no formulário. Também serão indeferidos os recursos enviados fora do período 
estabelecido nas divulgações ou recursos relativos a divulgações com período de recurso já encerrado, assim como os que 
forem encaminhados por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não 
serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, telefone, etc.). 

12– DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

13– DOS RECURSOS 

http://www.luizantonio.sp.gov.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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13.3 –A empresa OMNI Concursos Públicos LTDA e/ou Prefeitura Municipal de Luiz Antônio-SP, não se 
responsabilizam por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de 
comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao 
site da OMNI Concursos Públicos LTDA que impossibilite o correto envio do formulário de recurso. 
13.4 –O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a propósito do arguido, 
não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 
13.4.1– O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes à prova, independentemente de formulação do recurso. 
13.4.2– O Gabarito divulgado poderá ser alterado, em Cargo dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito oficial definitivo. 
13.4.3– Na ocorrência do disposto nos itens 13.4.1 e 13.4.2, poderá haver, eventualmente, alterações da classificação inicial 
obtida para uma classificação superior ou inferior. 
13.4.4–O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
13.4.5– As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.omniconcursospublicos.com.br por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, tendo 
como referência sempre o número de inscrição. 
13.5 – Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer questão do certame, 
seja por recurso administrativo, resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que estes não tenham recorrido ou 
ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito preliminar serão divulgadas. 
13.5.1 –O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas datas 
determinadas no Cronograma do Processo Seletivo, até a data de homologação. Sendo que os resultados e as respostas 
dos recursos serão divulgados na internet no site www.omniconcursospublicos.com.brna “Área do Candidato”, e procedendo-
se, caso necessário, a reclassificação dos candidatos e divulgação de nova lista de aprovados. 
13.6– A banca examinadora do Processo Seletivo constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 

 
14.1 – A convocação para nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados e o 
número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município de Luiz Antônio - SP, dentro do 
prazo de validade do Concurso Público, por tempo determinado, com base no inciso II, do artigo 37, da Constituição Federal. 
14.2 – A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, pois a Prefeitura do Município de Luiz 
Antônio- SP convocará apenas o número de aprovados que , de acordo com seu critério, julgar necessário. 
14.3 – Caso o candidato convocado possua outro cargo/emprego, cargo ou função pública, acumulável na forma do artigo 
37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade 
pública contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de 
horários. 
14.4 –O candidato deve ter o prazo de convocação para manifestar interesse na vaga e para apresentar os documentos de 
comprovação dos requisitos mínimos e de investidura no cargo, sendo (original e cópia): RG, CPF, título de eleitor, 
declaração de quitação eleitoral (emitida pelo TSE) e outros; diploma exigido no edital; comprovante de residência. 
14.5 –O candidato será convocado para manifestar interesse na vaga e apresentar a documentação, conforme prazo do 
Edital de Convocação. 
14.6 – Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Luiz Antônio– SP poderá solicitar outros documentos 
complementares. 
14.7 – A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão 
a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, sem prejuízo das 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
14.8 – Por ocasião da nomeação, o candidato aprovado no Concurso Público fica sujeito ao regime empregatício adotado 
pela Prefeitura do Município de Luiz Antônio- SP e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, 
condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, o qual 
servirá de avaliação de aptidão para o desempenho do cargo/emprego, nos termos deste documento. 
14.10 – O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter 
irrevogável e irretratável do Concurso Público. 
14.11 – O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço, telefone e e-mail perante a Prefeitura do 
Município de Luiz Antônio- SP, após o resultado final. 
 
 
 
 

14- DA NOMEAÇÃO 
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15.1 – Todas as informações referentes à realização do Concurso Público serão fornecidas pela empresa OMNI Concursos 
Públicos LTDA. 
15.2 – O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data de publicação 
do Decreto de Homologação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a critério da Administração. 
15.3 – A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições 
do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
15.4 – A Prefeitura Municipal de Luiz Antônio– SP e a OMNI Concursos Públicos não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 
15.5 – O candidato deverá manter junto a Prefeitura Municipal de Luiz Antônio– SP, durante o prazo de validade do Concurso 
Público, seu endereço, telefone e e-mail atualizado, visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação 
caso esta não seja possível, por falta da citada atualização. 
15.6 – A aprovação no Concurso Público assegura direito à nomeação até o número de vagas previstas, e esta, quando 
ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de validade do concurso e limites de 
vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem criadas posteriormente. Isto vale dizer que a administração 
poderá nomear candidatos aprovados além das vagas previstas no (Item 1.1), obedecendo sempre à ordem final de 
classificação. 
15.7 –Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela empresa OMNI Concursos Públicos LTDA. 
15.8 –Também integram este Edital de Concurso Público os anexos: 
Anexo I: Descrições dos cargos 
Anexo II: Conteúdo Programático 
Anexo III: Cronograma. 
15.9 – Todas as publicações referentes ao Concurso Público estarão disponíveis na Internet, no endereço 
www.omniconcursospublicos.com.brsalvo por motivo de força maior. 
15.10 – Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
 
                                                                     
 
 
                                                                Luiz Antônio, 13 de setembro de 2022. 

 

 RODRIGO MELLO MARQUES 

      Prefeito do Município de Luiz Antônio 
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ANEXO I – DESCRIÇÕES DOS CARGOS 
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
Desenvolver e participar de oficinas esportivas, culturais e de lazer, em caso de habilidade para tal; Identificar e encaminhar 
famílias para o técnico da equipe de referência; Participar de atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável 
pela execução do serviço; Identificar o perfil dos usuários e acompanhar a sua evolução nas atividades desenvolvidas; 
Informar ao técnico da equipe de referência a identificação de contextos familiares e informações quanto ao desenvolvimento 
dos usuários em seus múltiplos aspectos (emotivos, de atitudes e outros); Auxiliar e acompanhar o desenvolvimento das 
atividades realizadas com os usuários; Manter arquivo físico da documentação dos grupos, incluindo os formulários de 
registro das atividades e de acompanhamento dos usuários; Executar o descarte de resíduos de materiais provenientes do 
local de trabalho; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
Executar trabalhos de limpeza e conservação em geral nas dependências internas e externas da unidade, bem como 
serviços de entrega, recebimento, confecção e atendimento, utilizando os materiais e instrumentos adequados e rotinas 
previamente definidas; Efetuar a limpeza e conservação de utensílios, móveis e equipamentos em geral, para mantê-los em 
condições de uso; Executar atividades de copa;Auxiliar na remoção de móveis e equipamentos;Separar os materiais 
recicláveis para descarte (vidraria, papéis, resíduos laboratoriais);  Atender ao telefone, anotar e transmitir informações e 
recados, bem como receber, separar e entregar correspondências, papéis, jornais e outros materiais;Reabastecer os 
banheiros com papel higiênico, toalhas e sabonetes;Controlar o estoque e sugerir compras de materiais pertinentes de sua 
área de atuação; Executar outras atividades de apoio operacional ou correlata;Desenvolver suas atividades utilizando 
normas e procedimentos de biossegurança e/ou segurança do trabalho;Zelar pela guarda, conservação, manutenção e 
limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho;Executar o tratamento e 
descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu local de trabalho;Executar outras tarefas correlatas que lhe forem 
determinadas pelo superior imediato. 
 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO  
Desenvolver atividades auxiliares gerais de laboratório bem como de áreas específicas, de acordo com as especialidades; 
Preparar vidrarias e materiais similares; Preparar soluções e equipamentos de medição e ensaios e analisar amostras de 
insumos e matérias-primas; Limpar instrumentos e aparelhos e efetuar coleta de amostras, para assegurar maior rendimento 
do trabalho e seu processamento de acordo com os padrões requeridos; Organizar o trabalho conforme normas de 
segurança, saúde ocupacional e preservação ambiental; Fazer a assepsia de material de laboratório em geral; Realizar o 
enchimento, embalagem e rotulação dos materiais e equipamentos valendo-se de procedimentos aconselháveis, para   
acondicioná-los conforme determina a ordem de serviço; Fazer coletas de amostras de material utilizando técnica especial, 
instrumentos e recipientes apropriados, para possibilitar exame dessas substâncias; Conservar e manter limpo o laboratório; 
Proceder a limpeza e/ou desinfecção de utensílios e instalação do laboratório; Auxiliar no preparo do material de laboratório; 
Auxiliar nas pesagens, misturas e filtrações de material segundo processos recomendados; Controlar o estoque de material 
usado no laboratório; Utilizar recursos de informática; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo 
superior imediato. 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
Executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico; Orientar pacientes sobre higiene bucal; Marcar consultas; Manter em 
ordem arquivo e fichário; Revelar e montar radiografias intra-orais; Preparar o paciente para atendimento; Auxiliar no 
atendimento ao paciente; Instrumentar o cirurgião dentista e o técnico em higiene dental, junto a cadeira operatória; 
Manipular materiais restauradores; Colaborar em atividades didático-científicas e em campanhas humanitárias; Auxiliar na 
organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação para assegurar a pronta 
localização de dados; Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando 
da execução dos serviços; Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança; Zelar pela 
guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 
trabalho; Executar o tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho; Manter-se 
atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor; 
Participar de reuniões e treinamentos quando solicitado; Executar outras tarefas correlatas à área 
 
AUXILIAR DE FISIOTERAPIA 
Auxiliar o fisioterapeuta na execução dos trabalhos e nas execuções das técnicas fisioterápicas prescritas pelo médico; 
Mensurar todos os aparelhos relacionados com fisioterapia, sabendo os cuidados a tomar com cada um deles, durante as 
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aplicações; Auxiliar a execução dos exercícios e técnicas cinesioterópicas prescritas;Examinar o usuário, verificando as 
partes do corpo a serem massageadas, bem como a indicação médica, para iniciar o tratamento prescrito; Massagear 
usuários, utilizando processos adequados, para corrigir anomalias físicas e estéticas, melhorar a circulação ou obter outras 
vantagens terapêuticas;Treinar o paciente na prática de exercícios, fazendo demonstrações para ajudar a correção dos 
defeitos e/ou na recuperação ou embelezamento das partes em tratamento; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem 
determinadas pelo superior imediato. 
 
ATENDENTE DE FARMÁCIA 
Realizar tarefas simples em farmácias, estocando e manipulando produtos já preparados para auxiliar o farmacêutico; 
Colocar etiquetas nos remédios, produtos e outros preparados farmacêuticos; Armazenar os produtos, para facilitar a 
manipulação e controle dos mesmos; Abastecer as prateleiras com os produtos, para permitir o rápido e permanente 
atendimento; Zelar pela limpeza das prateleiras, balcões e outras áreas de trabalho, para mantê-los em boas condições de 
uso; Limpar frascos, provetas e outros instrumentos, esterilizando-os antes e depois do manuseio, para assegurar a pureza 
dos produtos evitar misturas de substâncias; Efetuar atendimento verificando receitas, embrulhando e entregando os 
produtos, para satisfazer os pedidos; Registrar os   produtos   fornecidos para possibilitar os controles financeiros e 
estocagem. Auxiliar na preparação de produtos não medicinais, como produtos químicos industriais e agrícolas, sob 
orientação do farmacêutico; Utilizar recursos de informática; Trabalhar em conformidade a normas e procedimentos técnicos 
e de biossegurança; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional. 
 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos 
à saúde; Realizar ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o agente comunitário de 
saúde e a equipe de atenção básica; Realizar a identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e 
encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade 
sanitária responsável; Promover a divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes 
transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas; Realizar ações de campo para pesquisa 
entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de doenças; Realizar o cadastramento e a atualização da base de 
imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de doenças; Executar ações de prevenção e 
controle de doenças, com a utilização de medidas de controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de 
manejo integrado de vetores; Executar ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção 
para prevenção e controle de doenças; Efetuar o registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo 
com as normas do SUS; Realizar a identificação e o cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou 
que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; Realizar a mobilização da 
comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o 
controle de vetores. Assistido por profissional de nível superior, participar do planejamento, execução e avaliação das ações 
de vacinação animal contra zoonoses de relevância para a saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como 
na notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente associados a essas vacinações; Assistido por 
profissional de nível superior, participar da coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação e no 
transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais, para seu encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela 
identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância para a saúde pública no Município; Assistido por profissional de nível 
superior, participar da necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância para a saúde pública, 
auxiliando na coleta e no encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por meio de outros procedimentos pertinentes; 
Assistido por profissional de nível superior, participar da investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância 
para a saúde pública; Assistido por profissional de nível superior, participar da realização do planejamento desenvolvimento 
e execução de ações de controle da população de animais, com vistas ao combate à propagação de zoonoses de relevância 
para a saúde pública, em caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da área de vigilância em saúde;  Realizar 
a nebulização e a termonebulização para controle de insetos transmissores de doenças e coleta de morcegos e outros 
animais de interesse epidemiológico; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 
 
AGENTE SANITÁRIO 
Realizar visitas aos imóveis do município (residenciais e comerciais), a procura de criadouros de vetores nocivos, com a 
finalidade de evitar possíveis epidemias; Inspecionar os estabelecimentos comerciais com ramo de atividade de revenda de 
gêneros alimentícios, verificando a data de validade destes produtos; Efetuar o diagnóstico e o pedido de providências de 
situações irregulares referentes a saneamento em geral (terrenos baldios com lixo e mato alto, entulho de construções 
depositados em vias públicas, boca de lobo entupida, comércio irregular de alimentos, etc.); Participar de campanhas de 
vacinação de animais/ou pessoas e outras campanhas educativas voltadas à população em geral; Atender as solicitações 
da população, fazendo a captura de insetos, aracnídeos e outros animais peçonhentos; Preencher fichas de notificação 
(descrição das medidas tomadas e das características do local); Elaborar ou levantar dados estatísticos para detectar áreas 
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problemáticas, para centralizar a atuação da Vigilância Sanitária e Epidemiológica, visando melhorar sua eficiência e eficácia 
do trabalho; Promover treinamentos para escolares e população em geral, visando difundir noções gerias sobre saúde, 
saneamento e doenças; Realizar dedetização com bombas específicas, sempre que houver necessidade; Realizar a 
nebulização e a termonebulização para controle de insetos transmissores de doenças e coleta de morcegos e outros animais 
de interesse epidemiológico; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional. 
 
BIOMÉDICO 
Verificar, diariamente, as condições de operação dos equipamentos do laboratório (Immulite 2000/XP, Cosas E 411, Centaur 
XP e outros) para a realização dos exames clínicos; Executar controles internos utilizando-se de parâmetros para mensurar 
a precisão ou tolerância aceitável para os resultados, libera o equipamento ou solicita sua calibragem requerendo a presença 
da assistência técnica; Registra as marcações obtidas para garantia do controle de qualidade ou análise das tendências de 
marcação para prever a necessidade de manutenção; Organizar laminas, reagentes, material de laboratório, instrumentos 
de análise (microscópio, por exemplo); Cuidar da ordem e limpeza do ambiente de trabalho preparando-se para a realização 
dos exames clínicos visando manter a agilidade da rotina dentro dos padrões de qualidade exigidos; Verificar pendências 
de exames do dia anterior, urgências, prazos de vencimento, etc., visando agilizar a rotina da área e o cumprimento dos 
prazos estabelecidos liberando os resultados para a confecção de laudos ou encaminhamento às áreas solicitantes;Executar 
as análises clínicas das amostras recebidas (sangue, urina, fezes, secreções, etc.) utilizando-se de material, soluções, 
instrumentos e equipamentos específicos; Avaliar os resultados dentro de padrões estabelecidos e libera para a confecção 
dos laudos ou refazê-los para a confirmação de resultados críticos; Notificar o superior para orientação frente a resultados 
pouco comuns ou, ainda, contata com o paciente e seu médico para avaliação da rotina e medicamentos utilizados que 
possam justificar os resultados obtidos; Conferir a clareza e exatidão dos laudos dos exames clínicos realizados 
responsabilizando-se pela assinatura e liberação dos mesmos; Cuidar da ordem e limpeza do local, material, equipamentos 
e ferramentas de trabalho solicitando serviços de manutenção quando necessário; Cuidar, periodicamente, da reposição do 
material de consumo da área emitindo solicitações ao Almoxarifado; Emitir a documentação, buscar aprovação, encaminhar 
receber, conferir e estocar as requisições; Periodicamente preparar mapas e quadros demonstrativos sobre a movimentação 
da área (exames realizados, consumo de material, manutenção do equipamento, etc.) para avaliação do desempenho da 
atividade, apreciação e controle do superior; Revisar ou sugerir, eventualmente, alterações em procedimentos e métodos de 
trabalho baseando-se em determinações legais, indicações de auditorias ou inovações científicas, mediante consulta 
bibliográfica, pesquisas e estudos diversos, visando aprimorar a prestação dos serviços e padrões de qualidade dos serviços 
prestados. Acompanhar auditorias de qualidade prestando os esclarecimentos necessários às dúvidas levantadas no 
processo; Auxiliar, eventualmente, na contratação de serviços terceirizados ou aquisição de equipamentos, prestando as 
informações técnicas pertinentes ao processo; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior 
imediato. 
 
CIRURGIÃO  DENTISTA 
Proceder ao exame odontológico periódico das crianças, adolescentes, adultos e idosos, formulando diagnóstico por meio 
de recursos técnicos apropriados; Acompanhar e aplicar o tratamento; Proceder ao encaminhamento e acompanhamento 
de casos que requeiram atendimentos especializados e complementação diagnóstica ou terapêutica; Estabelecer medidas 
profiláticas individuais ou gerais; Manter e atualizar fichas individuais de atendimento; Participar de seminários, cursos e 
programas especiais de preparação, atualização e ampliação de conhecimento ou aperfeiçoamento;  Informar e orientar o 
pessoal auxiliar sobre temas relacionados à sua área de atuação, através de reuniões, cursos ou palestras;   Participar do 
planejamento, execução e avaliação do programa de saúde bucal; Participar na elaboração, execução e avaliação dos 
Planos Assistenciais de Saúde; Elaborar e executar projetos de educação, visando à melhoria da saúde dos usuários e 
comunidade em geral; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; Realizar levantamento 
epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; Realizar os procedimentos clínicos definidos na 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB/SUS 96, e na Norma Operacional Básica de Assistência à 
Saúde – NOAS; Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adstrita; Encaminhar e orientar 
os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; 
Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e emergências; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
Prescrever medicamentos e outras orientações em conformidade com os diagnósticos efetuados; Emitir laudos, pareceres 
e atestados sobre assuntos de sua competência; Executar as ações de saúde integral, aliado a atuação clínica à saúde 
coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com o planejamento local; Coordenar ações 
coletivas voltadas à promoção e prevenção da saúde bucal;Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as 
ações coletivas; Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde 
bucal; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação dos 
superiores hierárquicos. 
 
CONTADOR 
Organizar e dirigir os trabalhos inerentes à contabilidade da Prefeitura, planejando, supervisionando e orientando sua 
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execução e participando dos mesmos, de acordo com as exigências legais e administrativas, para apurar os elementos 
necessários à elaboração, execução e controle orçamentário e financeiro; Supervisionar os trabalhos contábeis, analisando-
os e orientando seu procedimento, para atender às necessidades e exigências legais, possibilitando o controle contábil, 
orçamentário e financeiro; Organizar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos, aplicando as normas contábeis, para 
apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura; Zelar pela observância 
do plano de contas adotado; Consolidar os balancetes da Prefeitura Municipal integrando valores ao sistema de 
contabilidade, atendendo a legislação; Examinar e conferir os controles e lançamentos contábeis, financeiros e 
orçamentários em relatórios ou no sistema informatizado; Conferir as notas de empenho emitidas verificando se estão em 
acordo com os dispositivos legais; Controlar e informar as dotações orçamentárias às áreas da administração municipal; 
Realizar balancetes mensais para acompanhar a situação da Prefeitura Municipal em obediência às diretrizes do Tribunal 
de Contas; Controlar os recursos recebidos e aplicados; Prestações de contas quanto à variação das receitas e despesas e 
outros de exigência legal do Tribunal de Contas; Atuar na coordenação, elaboração, execução e acompanhamento de PPA, 
LDO e LOA; Emitir relatórios para o FUNDEF, Tribunal de Contas e outros órgãos estaduais e federais para controlar e 
cumprir leis;  Propor ajustes orçamentários quando necessário; Supervisionar as atividades de apropriação de bens e 
serviços e a reavaliação do ativo e de depreciação de bens; Executar e acompanhar os projetos e exigências impostas pelo 
Tribunal de Contas; Contribuir para manutenção dos sistemas contábeis - financeiros da Prefeitura, sugerindo alterações de 
rotinas e procedimentos sempre que houver mudança na legislação contábil e fiscal; Salvaguardar a documentação contábil 
e fiscal, organizando e disponibilizando as informações para auditorias internas e externas dos órgãos públicos, 
controladores e fiscalizadores; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou 
por determinação dos superiores hierárquicos. 
 
ENFERMEIRO 
Executar diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de pressão arterial, aplicação 
de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o bem-
estar físico, mental e social aos pacientes; Participar da elaboração e da avaliação do Programa de Saúde; Participar da 
elaboração e execução do cronograma de atividades de sua unidade; Programar as necessidades de enfermagem, no que 
se refere a pessoal, equipamento e material necessário à execução de suas atividades; Preparar plano de trabalho para o 
Setor de Enfermagem, baseado no Programa de Saúde; Participar do preparo e treinamento do pessoal auxiliar, dando a 
assistência técnica necessária;  Participar do recrutamento e seleção de pessoal de enfermagem, em todas as categorias; 
Cooperar na organização de novos serviços, verificar e avaliar as atividades de enfermagem desenvolvidas no Setor; Prever, 
requisitar e especificar o material necessário para desenvolvimento das atividades de enfermagem, dando parecer técnico, 
quando solicitado; Auxiliar na resolução de problemas individuais e de relações humanas do pessoal de enfermagem; 
Colaborar nos estudos e projetos de reformas, adaptação ou ampliação das áreas de enfermagem; Interpretar o papel da 
enfermagem e as atribuições de cada elemento das equipes para o pessoal do Setor; Promover educação em serviços para 
o pessoal da equipe; Cooperar com instituições de ensino para estágios, quando solicitado, devidamente autorizado pela 
Chefia; Dar assistência técnica, quando solicitado, ao responsável pelo treinamento de pessoal; Participar de outros 
trabalhos, relacionados com a enfermagem e a comunidade, quando solicitado pela Chefia; Planejar e organizar atividades 
educacionais com outros segmentos da sociedade, principalmente escolas, igrejas, centros comunitários e sociedade de 
amigos de bairro; Planejar o seu trabalho em geral; Organizar novas unidades ou novos setores como: sala de inalação, 
reidratação, lactário etc.; Orientar o pessoal de enfermagem, desenvolvendo um programa contínuo de educação em serviço; 
Avaliar o trabalho desenvolvido pelo pessoal sob sua responsabilidade; Elaborar as escalas: mensal, semanal ou diária, com 
distribuição equitativa das atribuições; Desenvolver em conjunto com as Diretoras de Escolas, normas de atendimento das 
crianças matriculadas, observando as necessidades de cada unidade; Elaborar e apresentar relatório mensal, descritivo das 
atividades de unidade, conforme modelo estabelecido; Zelar pela saúde e segurança da criança; Zelar pela economia de 
tempo e material, bem como pela manutenção e reposição quando necessário; Fornecer elementos para previsão e 
organização de orçamentos-programas;  Elaborar escalas de férias; Convocar e presidir reuniões com a equipe; Controlar a 
assiduidade, pontualidade e disciplina da equipe; Controlar e supervisionar o atendimento da saúde nas Escolas, no que diz 
respeito à enfermagem; Zelar pelo conforto dos pacientes e do pessoal do Setor; Prestar assistência integral aos pacientes 
que procurarem o serviço, principalmente aqueles mais graves;  Fazer visitas domiciliares a casos específicos ou de maior 
responsabilidade; Efetuar consulta de enfermagem; Assistir ao médico quando necessária à sua presença ou colaboração; 
Responsabilizar-se pela cobertura vacinal da população alvo; Trabalhar em equipe e atuar com grupos tais como: 
desnutridos, diabéticos, eutróficos, hipertensos, gestantes etc.; Solicitar a cooperação da equipe e da comunidade para 
desenvolver atividades de interesse da população, identificando as lideranças atuantes ou emergentes;  Promover ou 
colaborarem trabalho de pesquisa na área de saúde; Participar de reuniões de pais nas Escolas e outras atividades 
solicitadas pela Diretoria do Estabelecimento; Manter os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, 
verificando periodicamente seu funcionamento e providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o 
desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; Supervisionar e manter as salas, consultórios e demais dependências 
em condição de uso, assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; 
Promover a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas que surgem, 
apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e avaliar os trabalhos e as diretrizes; Executar programas 
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de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e hipertensão; Desenvolver 
programas com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas, etc.;Participar das 
reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando ao aperfeiçoamento dos serviços prestados; Efetuar 
e registrar todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando em 
prontuários, fichas de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para documentar a evolução da doença e possibilitar 
o controle de saúde; Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doenças, fazendo curativos 
ou imobilizações especiais, para posterior atendimento médico;  Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, 
previstas em lei, regulamento ou por determinação dos superiores hierárquicos. 
 
ENFERMEIRO - ESF 
Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade 
da assistência prestada; Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever 
medicações, conforme protocolos estabelecidos nos programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; 
Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a unidade de saúde da família; Executar as ações de assistência integral 
em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adultos e idoso; Executar, no nível de sua competência, 
assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na 
unidade de saúde da família, e, quando necessário, em domicílio; Realizar as atividades corretamente as áreas prioritárias 
de intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; Aliar a atuação 
clínica à prática da saúde coletiva; Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como: hipertensos, 
diabéticos, saúde mental, etc.; Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos agentes comunitários de saúde e de 
auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções; Exercer outras atividades, compatíveis com sua 
formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação dos superiores hierárquicos.  
 
ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO 
Efetuar instalações e reparos de redes que conduzam energia elétrica, estendendo-as e unindo-as por fios, cabos e postes 
necessários; Efetuar instalações e reparos em pontos de energia elétrica, tomadas, interruptores, etc; Efetuar manutenção 
elétrica para proporcionar a utilização de energia elétrica nas atividades normais; Subir em postes e torres metálicas, 
utilizando-se de escadas ou armações especiais para instalar isoladores, para-raios e demais equipamentos elétricos; 
Instalar e estender cabos e fios entre postes e edifícios, utilizando-se de esticadores e prendendo os cabos nos isoladores, 
regulando convenientemente os materiais necessários; Instalar cabos e fios em ambientes internos, instalar tomadas, 
interruptores e demais componentes e equipamentos elétricos; Unir cabos rompidos, substitui linhas e instalações auxiliares 
em mau estado, corrigir emendas ou ligações e substituir as peças necessárias para manter a rede em perfeitas condições 
de funcionamento; Realizar instalação e manutenção em redes de transmissão de dados, internet, telefonia, etc; Realizar as 
tarefas referentes a instalação, manutenção e reparos em redes de energia elétrica, redes de dados, etc;  Executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Elaborar projetos e orçamentos para obras novas e reformas; Emitir pareceres técnicos em projetos;  Elaborar orçamentos, 
especificações e editais, para fins de licitação de obras; Supervisionar o acompanhamento das obras, observando o 
cumprimento das especificações técnicas exigidas; Emitir pareceres técnicos em licitações de obras novas e reformas;  
Manter contato com técnicos de firmas empreiteiras, concessionárias ou prestadoras de serviços especializados, para 
orientação técnica e pedido de informações; Elaborar relatórios mensais das atividades desenvolvidas; Exercer outras 
atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação dos superiores hierárquicos. 
 
FARMACÊUTICO 
Providenciar aviamento de receita, entregando e explicando ao paciente, sua posologia e quantidade; Solicitar compra de 
medicamentos, efetuar o controle de estoque; Elaborar lista dos medicamentos necessários na farmácia; Encaminhar os 
pedidos de compras para a Prefeitura Municipal – setor de compras; Vistoriar os livros de registros de psicotrópicos, 
medicamentos vencidos, e, instalações; Emitir alvarás, controlar notificações de medicamentos controlados; Verificar 
condições das instalações (pisos, paredes e tetos), utensílios e equipamentos de manipulação, conforme exigências mínimas 
e as condições de higiene; Agendar o retorno da população, colaborar com a imunização das doenças; Responsabilizar-se 
pelos medicamentos sob sua guarda; Controlar o estoque de medicamentos, e colaborar na elaboração de estudos e 
pesquisas farmacodinâmicas e toxicológicos; Emitir parecer técnico a respeito de produtos e equipamentos utilizados na 
farmácia, principalmente em relação à compra de medicamentos; Controlar psicotrópicos e fazer os boletins de acordo com 
a vigilância sanitária; Planejar e coordenar a execução da Assistência Farmacêutica no Município; Analisar o consumo e a 
distribuição dos medicamentos; Avaliar o custo do consumo dos medicamentos; Realizar supervisão técnico-administrativo 
em Unidades de Saúde do Município no tocante a medicamentos e sua utilização;  Realizar treinamento e orientar os 
profissionais da área; Dispensar medicamentos e acompanhar a dispensação realizada pelos funcionários, dando a 
orientação necessária e iniciar o acompanhamento do uso; Realizar procedimentos técnicos administrativos no tocante a 
medicamentos a serem inutilizados;  Acompanhar a validade dos medicamentos e seus remanejamentos; Exercer outras 
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atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação dos superiores hierárquicos. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS 
Exercer atividades de planejamento, inspeção, supervisão, controle e execução de trabalhos de fiscalização e Arrecadação 
tributária, verificando o cumprimento da legislação tributária, orientando, fiscalizando e autuando os contribuintes, visando 
defender o interesse da Fazenda Pública; Analisar, informar, despachar, emitir parecer e executar expedientes referentes a 
lançamentos, cobrança de tributos, taxas, certidões e outros documentos fiscais; Executar atividades técnico-administrativas, 
apurando, emitindo, registrando, informando e lançando dados relativos às áreas de atuação do órgão; Participar do 
planejamento e da execução de programas de aperfeiçoamento e capacitação na sua área de atuação, propondo e opinando 
sobre o aprimoramento das rotinas de trabalho; Elaborar relatórios dos procedimentos e rotinas de serviço dentro de sua 
área de atuação; Executar tarefas de ordem orçamentária e financeira, colaborando com a sistematização de informações 
necessárias ao encerramento do exercício financeiro; independente de ordem superior colaborar e fiscalizar a prestação de 
informações contábeis ao Tribunal de Contas de Alagoas e da União, Ministério Público Estadual e Federal e aos órgãos do 
Poder Judiciário Estadual e Federal; Prestar informações sobre a legislação tributária municipal, orientando os contribuintes 
sobre sua correta aplicação; prestar apoio às atividades de fiscalização; Exercer outras tarefas relacionadas ao seu campo 
de atuação, executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional; 
Exercer atividades de apoio a fiscalização e atividades relativas ao lançamento dos tributos mobiliários imobiliários, 
mercantis, fiscais, tributários e taxas, mantendo atualizados os cadastros; Exercer outras atividades, compatíveis com sua 
formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação dos superiores hierárquicos. 
 
FISCAL SANITÁRIO 
Inspeção e fiscalização sanitária; Lavratura de auto de infração sanitária; Instauração e seguimento de processo 
administrativo sanitário; Interdição cautelar de estabelecimento; Interdição e apreensão cautelar de produtos; Elaboração 
de relatórios, comunicações e notificações; Cumprir as normas do poder de polícia administrativa do Município, de acordo 
com a legislação vigente; Controlar e fiscalizar produtos, substâncias e serviços que envolvam risco a saúde pública, de 
forma direta ou indireta, inclusive ambientes insalubres; Implementar as ações educativas e preventivas relacionadas às 
ações de Vigilância Sanitária; Executar ações de vigilância ambiental e saneamento básico, com vista a eliminar os fatores 
de riscos para a população e a insalubridade ambiental, incluindo as situações de epidemia, catástrofe ou calamidade 
pública; Notificar e aplicar penalidades aos infratores, quando for o caso; Realizar atividades de avaliação técnica de 
estabelecimentos sujeitos ao licenciamento sanitário e elaboração de Laudo Técnico de Avaliação (LTA);Realizar a Vigilância 
Sanitária relativa à saúde do trabalhador, fiscalizando estabelecimentos, empresas e locais de trabalho, com o fim de avaliar 
as condições sanitárias do ambiente, a existência de riscos operacionais, as condições dos dispositivos de proteção 
individual e/ou coletiva, a localização das máquinas e equipamentos, dentre outros; Participar de comissões, juntas, 
conselhos, órgãos colegiados e outros relacionados às atividades de Vigilância Sanitária; Executar outras atribuições afins, 
mencionadas na legislação do Sistema Nacional da Vigilância Sanitária, relacionadas ao poder de polícia administrativa. 
Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação dos superiores 
hierárquicos. 
  
FISCAL DE OBRAS E POSTURA 
Orientar e fiscalizar os projetos e execução de edificações no município, segundo as normas do Plano Diretor e exercer o 
controle das posturas municipais, autuando os infratores e aplicando-lhes as penalidades cabíveis; Fiscalizar obras e/ou 
serviços, realizando visitas periódicas, com o objetivo de assegurar que as obras sejam executadas de acordo com os 
respectivos projetos; Zelar pelo fiel cumprimento das normas estabelecidas no Plano Diretor Municipal e normas 
correspondentes; Examinar e informar os processos referentes às construções particulares e públicas, verificando sua 
conformidade com as normas de loteamento; Exercer atividades relativas à liberação e revalidação de alvarás; Promover a 
fiscalização das construções públicas e particulares aprovadas pela Prefeitura Municipal ;Efetuar vistorias nas edificações 
para uso residencial, comercial, industrial e de prestação de serviços; Emitir notificações, embargos e multas relativas à 
edificações e posturas; Emitir relatórios para atualização cadastral. Informar à chefia imediata qualquer infração ao Plano 
Diretor; Fiscalizar a existência e construção do projeto hidrossanitários, elétrico estrutural; Liberar “Habite-se”; Realizar 
vistoria quanto a existência de profissionais habilitados para o projeto e execução de toda e qualquer edificação; Liberar 
licença de demolição; No caso do não cumprimento do Plano Diretor poderá aplicar as penalidades previstas no Código de 
Edificações; Prestar assistência aos munícipes para esclarecimentos e orientações sobre o Código de Posturas, se existente; 
Fiscalizar a conservação de propriedades, logradouros e dos bens públicos, construção e a reconstrução dos passeios e 
logradouros, o fechamento e conservação de terrenos no alinhamento, as cercas e fechos divisórios, as queimadas, a 
limpeza de terrenos baldios, as medidas de Segurança Pública, o funcionamento do Comércio, Indústria, prestações de 
serviços, feira livre, comércio ambulante, atividades profissionais, a segurança, higiene e estética das construções; Examinar 
os processos referentes a obtenção de alvarás de funcionamento e localização e a numeração das edificações; Fiscalizar 
os parcelamentos de solo; Dirigir veículo automotor, de modo a facilitar seu deslocamento nas fiscalizações e 
acompanhamentos, na execução das rotinas diárias; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas 
em lei, regulamento ou por determinação dos superiores hierárquicos. 
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FISIOTERAPEUTA 
Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude 
articular, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de 
atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Aplicar tratamento fisioterápico diferenciado, 
de acordo com as especialidades: ortopedia e traumatologia, neurologia, reumatologia, pneumologia, ginecologia; Emitir 
fichas de atendimento e anotar no livro de controle interno, as sessões realizadas durante o dia; Realizar palestras e cursos 
utilizando apostilas e retro-projetor para demonstração de exercícios, para orientação às gestantes no período pré e pós-
parto; Ministrar cursos de prevenção à deformidade da coluna, anual ou eventualmente, demonstrando as maneiras corretas 
de realizar as atividades de vida diária; Planejar e executar tratamentos de infecções reumáticas, osteoartroses, sequelas 
de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raqui-medulares, de paralisias 
cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais como 
cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao mínimo as conseqüências dessas doenças; Atender amputados, preparando o 
coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua movimentação ativa e independente;Ensinar exercícios 
corretivos de coluna, defeitos dos pés, infecções dos aparelhos respiratórios e cardiovasculares, orientando e treinando o 
paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções, desvios de posturas e estimular a expansão 
respiratória e a circulação sanguínea; Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas 
psíquicos, treinando-os de forma sistemática, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a 
sociabilidade; Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução de tarefas, 
para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; Assessorar autoridades 
superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres, para avaliação da política de saúde; 
Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação dos superiores 
hierárquicos. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas 
próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; Encaminhar o paciente ao especialista, orientando este e 
fornecendo-lhe indicações, para solicitar parecer quanto ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação; Emitir parecer 
quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatórios para complementar o 
diagnóstico; Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão de pensamento 
verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstrações de respiração 
funcional, empostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras, para 
reeducar e/ou reabilitar o cliente; Opinar quanto às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames e 
empregando técnicas de avaliação específicas, para possibilitar a seleção profissional ou escolar; Participar de equipes 
multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição, emitindo parecer 
de sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico e tratamento; Assessorar autoridades da prefeitura, preparando 
informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para elaborar pareceres, portarias e 
outros; Colaborar, quando solicitado, com as equipes de atuação-supervisão do estágio supervisionado em psicologia para 
efeitos diagnósticos, de tratamento, de planejamento e de programação de ações destinadas a atender necessidades das 
populações atendidas, em sua área de conhecimento; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas 
em lei, regulamento ou por determinação dos superiores hierárquicos. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 
Prestar atendimento clínico à pacientes em situação de urgência e emergência, tomando as providências necessárias, 
solicitando exames e/ou internações, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; Atender 
prioritariamente os pacientes de urgência e emergência identificados de acordo com o protocolo de acolhimento, com 
classificação de riscos praticados pelo enfermeiro acolhedor, integrar a equipe multidisciplinar no trabalho, respeitando e 
colaborando no aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais, participar das reuniões necessárias ao 
desenvolvimento técnico-científico da unidade de saúde em que desenvolver suas atividades;  Promover incremento na 
qualidade do atendimento médico, melhorando a relação médico-paciente e observar os preceitos éticos no decorrer da 
execução de suas atividades, elaboração de escalas de trabalho na área, visando a racionalização, o conforto e a segurança 
dos pacientes e da equipe e elaboração de protocolos, contribuindo com os serviços essenciais prestados no Município; 
Participar de juntas médicas; Participar de programas voltados para a saúde pública; Solicitar exames laboratoriais e outros 
que se fizerem necessários; Manter prontuário médico organizado e atualizado; Assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado 
ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; Respeitar a ética 
médica; Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em 
que atua e demais campos da administração municipal; Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas 
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em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 
MÉDICO CLÍNICO  GERAL 
Clinicar pacientes; Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outros especialistas; Prescrever 
tratamento médico; Participar de juntas médicas; Participar de programas voltados para a saúde pública; Solicitar exames 
laboratoriais e outros que se fizerem necessários; Executar outras tarefas semelhantes; Manter prontuário médico 
organizado e atualizado; Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; Respeitar a ética médica; Planejar e organizar qualificação, capacitação 
e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; 
Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço 
público; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação dos 
superiores hierárquicos 
  
MÉDICO PEDIATRA 
Realizar atividades e procedimentos assistenciais em sua área de atuação, de caráter eletivo e de urgência e emergência, 
ambulatorial e hospitalar; Examinar a criança, auscultando-as, executando palpações e percussões, por meio de 
estetoscópio e de outros aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e malformações congênitas do 
recém-nascido, avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer diagnóstico; Avaliar o estágio de crescimento e 
desenvolvimento da criança, comparando-o com os padrões normais, para orientar a alimentação, indicar exercícios, 
vacinação e outros cuidados; Estabelecer o plano médico-terapêuticoprofilático, prescrevendo medicação, tratamento e 
dietas especiais, para solucionar carências alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir a 
tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras doenças; Tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando 
ou realizando cirurgias, prescrevendo pré-operatório e acompanhando o pós-operatório, para possibilitar a recuperação da 
saúde; Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de saúde pública, enfocando os 
aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental das crianças; 
Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; Responsabilizar-se por qualquer 
ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 
representante legal; Respeitar a ética médica;Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e 
demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal;Guardar sigilo das atividades 
inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 
serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Exercer outras atividades, 
compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados 
relacionados a sua especialidade; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões 
normais para confirmar ou informar o diagnóstico;  Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias 
específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica;  Manter registros dos pacientes, examinando-os, 
anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Prestar atendimento em urgências 
clínicas, dentro de atividades afins; Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de 
saúde da população; Elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em 
geral; Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; Responsabilizar-se por 
qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente 
ou seu representante legal; Respeitar a ética médica; Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 
técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; Guardar sigilo 
das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias 
de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Exercer outras 
atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 
MÉDICO UROLOGISTA 
Realizar avaliação clínica em urologia, tais como: afecções da próstata, anomalias congênitas do sistema urogenital, cistite, 
disfunção vesical neurogênicas, disfunção sexual masculina, doenças inflamatórias da próstata, estrutura e função renal, 
hipertrofia do prepúcio, fimose e parafimose, investigação da função renal, insuficiência renal aguda e crônica, infecções do 
trato urinário, infecções genitais, incontinência urinária, lesões traumáticas do sistema urogenital, litíase do trato urinário, 
tumores do trato urinário, transtornos da bexiga, da uretra e do pênis uretrite, etc.; Trabalhar em equipe multiprofissional e 
interdisciplinar; Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; Atender nos domicílios sempre que 
houver necessidade; Garantir a integralidade da atenção à saúde do usuário; Desenvolver e/ou participar de projetos 
intersetoriais que concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias;  diagnóstico, prescrever medicamentos 
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relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; Prestar atendimento em 
urgências clínicas, dentro de atividades afins; Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indica 
-dores de saúde da população; Elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a 
comunidade em geral;  Preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados da unidade; 
Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários; 
Realizar solicitação de exames diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; Analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; Manter 
registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; Responsabilizar-se 
por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo 
paciente ou seu representante legal; Respeitar a ética médica; Participar de reuniões da unidade e outras sempre que 
convocado pelos superiores; Participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela 
gestão da unidade; Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados 
no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições 
do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Exercer outras atividades, compatíveis com sua 
formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Realizar avaliação clínica e psiquiátrica; Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência à saúde mental, 
intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas individuais e/ou grupais, nos níveis preventivos, curativos, de 
reabilitação e reinserção social, de acordo com as necessidades; Prestar assistência às vítimas de violência em suas 
famílias; Emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos pacientes; Trabalhar em equipe 
multiprofissional e interdisciplinar; Participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores; 
Desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias;  
Participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da unidade; Participar do 
acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; Atender nos domicílios sempre que houver necessidade;  Garantir 
a integralidade da atenção à saúde do usuário; Preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta 
de dados da unidade; Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, 
estagiários ou voluntários; Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; 
Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o 
diagnóstico; Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de 
medicina preventiva ou terapêutica; Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença;  Prestar atendimento em urgências clínicas dentro de atividades afins; Coletar 
e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde mental da população; Elaborar 
programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; Assumir responsabilidades 
sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; Respeitar 
a ética médica; Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no 
órgão em que atua e demais campos da administração municipal; Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do 
cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular 
que possa interferir no regular andamento do serviço público; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, 
previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
  
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Realizar atividades e procedimentos assistenciais em sua área de atuação, de caráter eletivo e de urgência e emergência, 
ambulatorial e hospitalar; Examinar a paciente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as condições gerais dos 
órgãos; Realizar e/ou solicitar exames específicos de colposcopia e colpocitologia oncótica, utilizando colposcópio e lâminas, 
para fazer diagnóstico preventivo de afecções genitais e orientação terapêutica; Executar biópsia de órgãos ou tecidos 
suspeitos, colhendo fragmentos dos mesmos para realizar exame anatomopatológico e estabelecer o diagnóstico e a 
conduta terapêutica; Fazer cauterizações do colo uterino, empregando termocautério ou outro processo, para tratar as lesões 
existentes; Executar cirurgias ginecológicas, seguindo as técnicas indicadas a cada caso, para corrigir processos orgânicos 
e extrair órgãos ou formações patológicas; Participar de equipe de saúde pública, propondo ou orientando condutas, para 
promover programas de prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou de outras doenças que afetam a área genital;  
Colher secreções vaginais ou mamárias, para encaminhá-las a exame laboratorial; Assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado 
ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; Respeitar a ética 
médica;Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em 
que atua e demais campos da administração municipal;Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 
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possa interferir no regular andamento do serviço público; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas 
em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Realizar atividades e procedimentos assistenciais em sua área de atuação, de caráter eletivo e de urgência e emergência, 
ambulatorial e hospitalar; Executar atividades relativas ao diagnóstico e tratamento de todas as doenças do sistema visual;  
Prestar atendimento médico ambulatorial e hospitalar em Oftalmologia; Atuar como médico especialista em equipe 
multiprofissional, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde e 
nas comunidades locais, realizando clínica ampliada; Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos 
agravos à saúde dos pacientes; Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  
Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; Respeitar a ética médica;Planejar e organizar qualificação, capacitação 
e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; 
Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço 
público; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de 
superiores hierárquicos. 
 
MÉDICO RADIOLOGISTA 
Realizar os procedimentos de imagens/diagnósticos e terapêuticos e seus respectivos laudos; Desenvolver atividades 
didáticas conjuntas com o Corpo Clínico; Discutir e orientar as solicitações de exames radiológicos no contexto clínico, tendo 
em vista sempre o benefício e a segurança do paciente; Realizar orientações aos técnicos de radiologia; avaliar os 
equipamentos de radiologia/radiografia instalados; Coordenar, supervisionar e executar demais atividades qualificadas na 
área de radiologia; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina 
preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à 
melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, unidades sanitárias, escolas, 
setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a 
pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a 
fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Participar de reuniões comunitárias 
em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades;  
Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização;  
Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na 
execução das tarefas típicas do cargo; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Realizar atividades e procedimentos assistenciais em sua área de atuação, de caráter eletivo e de urgência e emergência, 
ambulatorial e hospitalar; Ministrar atendimento médico a portadores de doenças cardiovasculares; Interpretar exames e 
atos que digam respeito às especialidades que tenham íntima correlação com a cardiologia; Realizar estudos e investigações 
no campo cardiológico; Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outros especialistas; Prescrever 
tratamento médico; Participar de juntas médicas; Participar de programas voltados para a saúde pública; Solicitar exames 
laboratoriais e outros que se fizerem necessários; Executar outras tarefas semelhantes; Manter prontuário médico 
organizado e atualizado; Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; Respeitar a ética médica;Planejar e organizar qualificação, capacitação 
e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; 
Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço 
público; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação dos 
superiores hierárquicos. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Executar atividades de estudo, avaliação e tratamento da pele e seus anexos (unhas, cabelo, glândulas sebáceas e 
sudoríparas), abrangendo a clínica, a cirurgia dermatológica, a cosmiatria, a micologia e a patologia, atendo-se, além da 
prevenção e tratamento de doenças da pele, com a estética e conservação da integridade desse órgão;Examinar o paciente, 
realizando inspeção, testes específicos e comparando a parte afetada com a pele de regiões sadias, se houver, para 



 

 
 

Página 28 de 46. 

estabelecer o diagnóstico e o plano terapêutico; Realizar biópsias da pele e anexos, retirando fragmentos dos tecidos, para 
exame histopatológico; Prescrever e orientar o tratamento clínico, acompanhando a evolução da moléstia e a reação 
orgânica ao tratamento, para promover a recuperação da saúde do paciente; Indicar e encaminhar o paciente para 
tratamento cirúrgico ou radioterápico, juntando exames e dando orientações, para possibilitar o restabelecimento da saúde;  
Comunicar ao serviço epidemiológico dos organismos oficiais da saúde os casos de hanseníase e outras dermatoses de 
interesse de saúde pública, encaminhando ao mesmo os pacientes ou preenchendo fichas especiais, para possibilitar o 
controle destas doenças; Fazer controle dos comunicantes da hanseníase, realizando exames físicos especiais, laboratoriais 
e testes de sensibilidade (reação de Mitsuda), para prevenir e detectar a instalação da moléstia; Realizar pequenas cirurgias, 
utilizando instrumentos especiais, para retirar formações da pele; Fazer raspagem de lesões da pele, empregando bisturi, 
para possibilitar exame micológico direto ou cultura; Encaminhar paciente para teste de contato pela colocação de 
substâncias suspeitas, fazendo a requisição por escrito para diagnosticar a hipersensibilidade; Assumir responsabilidades 
sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; Respeitar 
a ética médica; Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no 
órgão em que atua e demais campos da administração municipal; Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do 
cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular 
que possa interferir no regular andamento do serviço público; Realização de pequenas cirurgias relacionadas à área de 
atuação; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de 
superiores hierárquicos. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Prestar assistência médica em ortopedia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando 
tarefas afins; Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; Realizar solicitação de exames-diagnósticos 
especializados relacionados a sua especialidade; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com 
os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a 
patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; Manter registros dos pacientes, 
examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Prestar atendimento 
em urgências clínicas, dentro de atividades afins; Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver 
indicadores de saúde da população; Elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a 
comunidade em geral;  Contribuir em programas preventivos que possibilitem melhores condições de saúde à população e 
na participação e realização de atividades educativas para a qualificação do atendimento; Assumir responsabilidades sobre 
os procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; Respeitar 
a ética médica; Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no 
órgão em que atua e demais campos da administração municipal; Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do 
cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular 
que possa interferir no regular andamento do serviço público; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, 
previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 
MÉDICO ESF 
Prestar assistência médica aos usuários dos serviços voltados para a Saúde da Família, bem como dirigir a equipe desta 
área de atuação; Realizar atenção à saúde dos usuários sob sua responsabilidade; Realizar consultas clínicas, pequenos 
procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS/ESF (Unidade Básica de Saúde / Estratégia Saúde da Família) e, 
quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); Realizar 
visitas e atendimentos domiciliares; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;  Encaminhar, 
quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo 
acompanhamento do plano terapêutico deles; Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade 
de internação domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; Contribuir, realizar e participar 
das atividades de educação permanente de todos os membros da equipe; Participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da UBS; Participar das reuniões de comissões; Assumir responsabilidades 
sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal;  Respeitar 
a ética médica; Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no 
órgão em que atua e demais campos da administração municipal; Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do 
cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular 
que possa interferir no regular andamento do serviço público; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, 
previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
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MÉDICO VETERINÁRIO 
Supervisionar e controlar o serviço de captura de animais; Coordenar a distribuição dos animais capturados, determinando 
o seu destino: sacrifício, resgate, doação; Observar e avaliar os animais suspeitos; Prescrever o tratamento médico 
necessário aos animais capturados;  Responsabilizar-se pelo sacrifício dos animais destinados a eutanásia e pela liberação 
do animal resgatado ou doado;  Organizar e controlar o posto permanente de vacinação antirrábica;  Coordenar e orientar a 
campanha de vacinação antirrábica;  Exercer controle de material utilizado no centro de controle de zoonoses; Orientar e/ou 
elaborar relatórios sobre estatísticas do centro de controle de zoonoses; Determinar a coleta e envio de material (corte 
cerebral) para análise laboratorial; Orientar e fiscalizar produtos de origem animal feitos pelo município; Cooperar na 
elaboração de projetos relacionados com a área, junto a chefia da divisão de saúde pública; Planejar, organizar, 
supervisionar e executar programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, 
realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, dando consultas, fazendo relatórios, exercendo fiscalização e 
empregando métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a produção racional e econômica de alimentos e a saúde da 
comunidade determinando visita no local, para fazer cumprir a legislação pertinente; Exercer outras atividades, compatíveis 
com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
  
MERENDEIRA 
Preparar e servir a merenda controlando-a quantitativa e qualitativamente; Informar ao Diretor do Estabelecimento de Ensino 
da necessidade de reposição de estoques; Conservar o local de preparação da merenda em boas condições de trabalho 
procedendo a limpeza e arrumação; Respeitar os alunos tratando-os com delicadeza e carinho; Respeitar o trabalho do 
colega deixando que ele participe também do serviço da cozinha; Preparar a merenda de acordo com o cardápio elaborado 
por nutricionista; Zelar pelo material de uso e consumo na preparação da merenda escolar;  Executar tarefas de preparo de 
alimentos, conforme orientação do cozinheiro e do nutricionista, cuidando da higienização do local de trabalho, recebendo e 
armazenando gêneros alimentícios; Preparar carnes, aves e peixes para cozimento, cortando-os, limpando-os, pesando-os, 
separando-os de acordo com porções solicitadas e acondicionando-os; Auxiliar no preparo de refeições, lavando, 
descascando, escolhendo, picando ou moendo ingredientes, elaborando pratos simples sob orientação, conforme a 
necessidade; Zelar pela higiene e limpeza das instalações, equipamentos e utensílios da cozinha; Afiar facas e outros 
instrumentos de corte; Executar abastecimento do local de distribuição das refeições; Efetuar carga e descarga de gêneros 
não perecíveis e materiais do restaurante; Manter livre de contaminação ou de deterioração os víveres sob sua guarda; 
Operar aparelhos ou equipamentos de preparo e manipulação dos gêneros alimentícios, aparelhos de aquecimento ou 
refrigeração, sob a orientação do cozinheiro ou nutricionista; Executar preparações culinárias simples; Zelar pela segurança 
individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; Desenvolver suas 
atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza 
dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Executar o descarte de resíduos de 
materiais provenientes do local de trabalho; Requisitar, receber, conferir e controlar os produtos, materiais e utensílios de 
Padaria, dispondo sobre seu uso e emprego, racional e criteriosamente, preparando pão, bolos, doces, obedecendo 
instruções e orientação do chefe imediato; Executar o processo de preparação de pães, bolos e doces até o produto final; 
Preparar os equipamentos e maquinários industriais de panificação; Distribuir e supervisionar os serviços dos auxiliares; 
Comunicar irregularidades encontradas nas mercadorias e nas máquinas, indicando as providências cabíveis, para evitar o 
consumo de gêneros deteriorados e assegurar o funcionamento da máquina. Colaborar com a limpeza e higienização das 
dependências da padaria, bem como dos equipamentos e utensílios usados, visando a conservação e a utilização dos 
mesmos. Emitir requisição de matéria prima; Receber, controlar e verificar o recebimento de matéria prima, analisando as 
condições de uso;  Emitir relatório diário de estoque de matéria prima; Distribuir a produção de pães às escolas (merenda 
escolar), e entidades filantrópicas e funcionários; Efetuar semanalmente reparos gerais, nos equipamentos e maquinários, 
prevenindo eventuais quebras;  Fazer, quando necessário, pães para festas das crianças nas escolas; Executar outras 
tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
MOTORISTA 
Dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos de transporte de passageiros; Dirigir ambulâncias para o transporte de 
pacientes juntamente com profissionais a área da saúde, zelando pela segurança dos passageiros, verificando o fechamento 
de portas e o uso de cintos de segurança; dirigir caminhões, caminhões guincho, carretas, caminhão basculante, caminhão 
munck, comboio, caminhão poliguindaste e demais veículos de transporte de cargas; dirigir micro-ônibus, ônibus endemais 
veículos automotores para transportes de escolares e demais passageiros; Dirigir veículos automotores destinados às 
atividades de recapeamento de vias públicas; Dirigir veículos automotores destinados a transporte escolar, de acordo com 
a legislação e regulamentação vigente; Orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio 
do veículo e evitar danos aos materiais transportados;  Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, 
antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, níveis de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento 
de combustível, etc.; Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia 
imediata quando do término da tarefa;  Zelar pela segurança dos passageiros verificando o fechamento de portas e o uso 
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de cintos de segurança; Zelar pelo bom andamento da viagem ou do trajeto, adotando as medidas cabíveis na prevenção 
ou solução de qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; fazer 
pequenos reparos de urgência; Manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à 
manutenção sempre que necessário; Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; Anotar, segundo 
normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras 
ocorrências; Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; conduzir os servidores da 
prefeitura municipal, em lugar e horário determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas;  Realizar 
a entrega de correspondências, notificações e volumes aos destinatários; Executar outras tarefas correlatas. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
Operar máquinas de grande porte montadas sobre rodas ou esteira, para escoar e mover terra, pedras, areia, cascalho e 
outros materiais; Operar máquina niveladora munida de lâmina ou de escorificador e movida por reboque, para nivelar 
terrenos na construção de estradas, e outras obras; Operar máquina motorizada e provida de um ou mais rolos compressores 
ou cilindros para compactar solo com pedras, cascalhos, terra, concreto, asfalto e outros materiais na construção de ruas e 
outras obras; Operar máquina e motor provido de lâmina frontal côncavo de aço, para empurrar, repartir e nivelar terra e 
outros materiais; Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; Executar outras 
tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
PEDREIRO 
Efetuar serviços de revestimentos e acabamento grosso e fino, fazer barras rústicas e lisas retificar superfícies, assentar 
azulejos, cerâmica, pastilhas, paralelepípedos, divisões de granilite, aparelhos sanitários, etc. e executar impermeabilização 
de lajes, caixas d’água, baldrame e alicerces, colocar pisos e borracha plurigoma, paviflex e especiais; Colocar tacos, 
rodapés, batentes de madeira, portas, janelas, vitrôs e caixilhos metálicos, fixar madeiramento para telhados, colocar ravisar 
e substituir telhas de barro e amianto, construindo, quando necessário, andaimes e escoamentos de madeira; Efetuar 
serviços de acabamento em bases, lajes, colunas, estacas e vigas, todas em concreto, levantar paredes de alvenaria, 
construir galerias, caixas de inspeção e canaletas, tanto para água como para cabos elétricos, bem como calçadas e pisos 
para pavimentação interna, instalar e fazer manutenção das redes de água pluviais e esgotos; Efetuar serviços de corte e 
colocação de revestimentos, bem como serviços de acabamento, com tijolos refratários em fornos de fundição de ferro, aço 
e bronze, em incineradores, em fornos para recozimento de fios, tratamento térmico e galvanização em caldeiras; Construir 
peças soldadas tais como: mourões para cercas, dormentes, tampas para geladeiras e caixas de inspeção, bem como armar 
ferragens em geral; Executar e nivelar pisos e bases para máquinas comuns e especiais, fixar chumbadores em geral, 
preparar telas para forros de estuque efetuar seu acabamento; Executar trabalho de concreto armado, misturando cimento, 
brita, areia e água nas diversas proporções, fazendo a armação, dispondo traçando e prendendo com arame as barras de 
ferro; Orientar o ajudante a fazer a argamassa; Controlar e supervisionar a obra que está sendo executada para garantir a 
correção do trabalho; Preparar e nivelar pisos, paredes, retirando com safarro o excesso de massa;Ler e interpretar plantas 
de construção civil, observando medidas e especificação; Participar de reuniões e grupos de trabalho; Responsabilizar pelo 
controle e utilização dos equipamentos e materiais colocados a sua disposição; Demolir paredes, abrir vãos e rasgos em 
alvenaria e concreto, para passagem e instalação de condutos e encanamentos em geral e, eventualmente, abrir buracões 
e valetas; Confeccionar formas de madeiras, para posterior enchimento com concreto, a fim de construir lajes, colunas, 
estacas, vigas, etc.; Utilizar em seus afazeres: metros, esquadro, prensa, trena, nível d’água, desempenadeiras, betoneiras, 
vibradores, martelos, sacadores, etc. ;Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR  DE EDUCAÇÃO BÁSICA ( PEB II) – CIÊNCIAS 
Preparar e ministrar aulas de ciências de acordo com o conteúdo, competências e particularidades estabelecidas nas 
Diretrizes Curriculares Nacionais e demais normativas; Participar do processo de planejamento e aplicação do Projeto 
Político Pedagógico, Regimento Escolar e Planos de Estudo; Direcionar o trabalho que leva em consideração as diferenças 
e as particularidades inseridas na sala de aula; Elaborar o planejamento de suas atividades diárias e ser responsável pelos 
materiais pedagógicos utilizados; Orientar a aprendizagem do aluno; Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno em 
seu processo de aprendizagem; Registrar a vida escolar do aluno por meio do diário de classe e outros meios que se fizerem 
necessários;  Manter atualizados registros sobre o aproveitamento escolar das turmas sob sua responsabilidade;  Instituir 
discernimento crítico de convivência entre todos que integram a escola, ou seja, uma boa convivência entre as pessoas; 
Zelar pela disciplina e o bom andamento das atividades escolares; Cumprir com ética e profissionalismo o que determina a 
lei e as normas que regulamentam o exercício da profissão e em especial o Regimento Escolar; Executar outras tarefas 
correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA ( PEB II ) – MATEMÁTICA 
Preparar e ministrar aulas de matemática de acordo com o conteúdo, competências e particularidades estabelecidas nas 
Diretrizes Curriculares Nacionais e demais normativas; Participar do processo de planejamento e aplicação do Projeto 
Político Pedagógico, Regimento Escolar e Planos de Estudo; Direcionar o trabalho que leva em consideração as diferenças 
e as particularidades inseridas na sala de aula; Elaborar o planejamento de suas atividades diárias e ser responsável pelos 
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materiais pedagógicos utilizados;  Orientar a aprendizagem do aluno; Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno em 
seu processo de aprendizagem; Registrar a vida escolar do aluno por meio do diário de classe e outros meios que se fizerem 
necessários; Manter atualizados registros sobre o aproveitamento escolar das turmas sob sua responsabilidade; Instituir 
discernimento crítico de convivência entre todos que integram a escola, ou seja, uma boa convivência entre as pessoas;  
Zelar pela disciplina e o bom andamento das atividades escolares; Cumprir com ética e profissionalismo o que determina a 
lei e as normas que regulamentam o exercício da profissão e em especial o Regimento Escolar; Executar outras tarefas 
correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA ( PEB II )  ARTES  
Compreender a aula de arte como um processo dinâmico, um ato comunicativo dialógico, ético e estético e como espaço de 
constituição de seres humanos dotados de autonomia, sensibilidade criatividade e inventividade. Promover o processo 
simbólico inerente ao ser humano através das linguagens gestual, visual, sonora, corporal, verbal em situações de produção 
e apreciação, construindo com os alunos a relação dialética entre o eu e o outro, entre diferentes contextos culturais e diante 
de múltiplas manifestações artísticas; Ler e operar as relações entre forma-conteúdo em diálogo com a materialidade 
(matérias, suportes, ferramentas e procedimentos) nas linguagens visuais, da dança, da música e do teatro; Compreender, 
ampliar e construir conceitos sobre as linguagens da arte a partir de saberes estéticos, artísticos e culturais; Trabalhar a 
intertextualidade e a interdisciplinaridade relacionando as diferentes formas de arte (teatro, dança, música e artes visuais) 
às áreas do conhecimento; Identificar e justificar a realização de projetos que propiciem a conquista da autonomia da 
expressão artística dos alunos alimentando o desenvolvimento de ações que se estendam para além da sala de aula e do 
espaço escolar; Participar do processo de planejamento e aplicação do Projeto Político Pedagógico, Regimento Escolar e 
Planos de Estudo; Direcionar o trabalho que leva em consideração as diferenças e as particularidades inseridas na sala de 
aula; Elaborar o planejamento de suas atividades diárias e ser responsável pelos materiais pedagógicos utilizados; Orientar 
a aprendizagem do aluno;  Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno em seu processo de aprendizagem; Registrar 
a vida escolar do aluno por meio do diário de classe e outros meios que se fizerem necessários; Manter atualizados registros 
sobre o aproveitamento escolar das turmas sob sua responsabilidade; Instituir discernimento crítico de convivência entre 
todos que integram a escola, ou seja, uma boa convivência entre as pessoas; Zelar pela disciplina e o bom andamento das 
atividades escolares; Cumprir com ética e profissionalismo o que determina a lei e as normas que regulamentam o exercício 
da profissão e em especial o Regimento Escolar; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior 
imediato. 
 
PSICÓLOGO 
Promover sessão individual, com acompanhamento do responsável pela criança; Aplicar testes psicológicos e 
psicométricos; Preparar testes com procedimentos específicos para fins de avaliação e diagnóstico; Transcrever resultados 
de sessões para fins de acompanhamento; Participar de reuniões de equipes multiprofissionais;  Efetuar entrevistas com 
pais ou responsáveis por crianças; Fazer acompanhamento terapêutico da criança; Preparar relatórios técnicos – 
profissionais específicos para as chefias; Elaborar e aplicar métodos e técnicas de pesquisas das características psicológicas 
dos indivíduos; Observar a realidade e efetuar experiências para obter elementos relevantes ao estudo dos processos de 
crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento humano; Elaborar e aplicar 
testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos; Prestar atendimento à comunidade e aos casos 
encaminhados à unidade de saúde, visando ao desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação a sua 
integração à família e à sociedade; Prestar atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, 
organizando em grupos homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução dos seus problemas; 
Promover o ajustamento do indivíduo no trabalho, através de treinamento para se obter a sua autorrealização; Atuar em 
consonância com as diretrizes e objetivos da PNAS e da Proteção Social Básica e Especial, cooperando para a efetivação 
das políticas públicas de desenvolvimento social e para a construção de sujeitos cidadãos; Atuar de modo integrado à 
perspectiva interdisciplinar, em especial nas interfaces entre a Psicologia e o Serviço Social, buscando a interação de 
saberes e a complementação de ações, com vistas à maior resolutividade dos serviços oferecidos; Atuar de forma integrada 
com o contexto local, com a realidade municipal e territorial, fundamentada em seus aspectos sociais, políticos, econômicos 
e culturais; Atuar com prioridade de atendimento aos casos e situações de maior vulnerabilidade e risco 
psicossocial;Apoiar, orientar e realizar o acompanhamento especializado às famílias e indivíduos em situação de ameaça 
ou violação de direitos;Realizar orientações direcionadas à promoção de direitos, à preservação e ao fortalecimento de 
vínculos familiares, comunitários e sociais e o fortalecimento da função de proteção das famílias diante do conjunto de 
condições que causam fragilidades ou as submetem a situações de risco pessoal e social;Realizar atendimento (individuais 
e grupais) a indivíduos e famílias em diversas situações de violação de direitos, como violência (física, psicológica e 
negligência, abuso e/ou exploração sexual), afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medida socioeducativa 
ou medida de proteção; tráfico de pessoas; situação de rua; mendicância; abandono; vivência de trabalho infantil; 
discriminação em decorrência da orientação sexual ou raça/etnia e outras formas de violação de direitos decorrentes de 
discriminações ou submissões; e Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelos superiores. 
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PROCURADOR JURÍDICO 
Receber citações, intimações e notificações das ações de qualquer natureza em que a Prefeitura Municipal de Luiz Antônio 
for parte; Exercer a defesa dos interesses da Prefeitura Municipal de Luiz Antônio em qualquer ação ou processo; Sugerir o 
ajuizamento de ações e procedimentos indispensáveis à defesa dos interesses da Prefeitura Municipal de Luiz Antônio;  
Proferir pareceres, quando designado pelo Procurador-Chefe; Participar de comissões sindicantes e processantes quando 
nomeado pelo Procurador-Chefe; Proferir sustentações orais em câmaras e turmas de tribunais de segundo grau; Participar 
de audiências em que for parte o Município de Luiz Antônio Executar outras tarefas compatíveis com o desempenho do 
cargo público e com os princípios institucionais. 
 
SECRETÁRIO DE ESCOLA 
Coordenar, organizar e responder pelo expediente geral da secretaria; Participar da elaboração da proposta pedagógica da 
escola; elaborar a programação das atividades da secretaria; Atribuir tarefas ao pessoal auxiliar da secretaria, orientando e 
controlando as atividades de registro e escrituração, bem como assegurando o cumprimento de normas e prazos;  Verificar 
a regularidade da documentação escolar, encaminhando à consideração da Direção os casos especiais;  Providenciar o 
levantamento e encaminhamento aos órgãos competentes de dados e informações educacionais; Elaborar e providenciar a 
divulgação de editais, comunicados e instruções relativas as atividades escolares;  Instruir expedientes e redigir a 
correspondência oficial; Elaborar proposta de necessidade de material permanente e de consumo; Elaborar relatórios das 
atividades da secretaria; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Fazer aplicação de inalação, curativos e vacinas; Agendar as pessoas para atendimento médico, preenchendo as fichas de 
atendimento;  Realizar pré-consulta, verificando: pressão arterial, temperatura e pesagem antes e após a consulta; Agendar 
as pessoas que precisam realizar exames laboratoriais; Agendar o transporte de ambulância; Auxiliar nos serviços de 
enfermagem; Manter em ordem os prontuários dos pacientes; Elaborar mensalmente boletins e relatórios de produção de 
atendimento;  Executar serviços de limpeza em geral, em móveis, prateleiras de remédios, esterilização de materiais e 
instrumentos cirúrgicos; Efetuar o controle das prescrições e checagem de horários após administração dos medicamentos 
ou procedimentos de enfermagem; Aplicar, de acordo com a prescrição médica, injeções IM, EV, ID, SC, vacinas, venóclise 
e administração de soluções parenterais; Efetuar a checagem, após realização da ação de enfermagem, empregando 
técnicas e instrumentos apropriados, verificando temperatura, pressão arterial, pulsação e respiração, obedecendo ao 
horário preestabelecido; Auxiliar na realização, sob supervisão do enfermeiro, curativos simples com dreno e sonda, retirada 
de pontos, aspiração de secreção orofaríngea, de traqueostomia e entubação; Auxiliar no preparo e manuseio de material 
para cirurgia, com toda a assepsia necessária; Auxiliar o médico no que se refere aos procedimentos de enfermagem, 
parecentese abdominal, diálise peritonal e hemodiálise; Auxiliar na aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de 
pacientes com moléstias infectocontagiosa; Auxiliar na assistência de enfermagem a gestantes, no período pré-natal, à 
parturiente e puerpéria; Auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do médico 
ou enfermeiro; Auxiliar nas tarefas do circulante de sala em centro cirúrgico; Auxiliar na assistência de enfermagem ao 
recém-nascido; Auxiliar nos cuidados de enfermagem no período pré e pós-operatório; Auxiliar no preparo psicológico do 
paciente para os mais diversos procedimentos realizados, dentro da unidade hospitalar ou de saúde; Auxiliar no preparo e 
limpeza da unidade e do paciente;  Realizar dentro dos princípios e técnicas adequadas, arrumação de cama; Realizar a 
higiene corporal e vestuário do paciente; Auxiliar no conforto do paciente e restrição no leito; Auxiliar no transporte de 
paciente;  Auxiliar na alimentação dos pacientes impossibilitados de fazê-la sozinho; Auxiliar o paciente quanto às suas 
necessidades básicas, caso não possa fazê-las sozinho; Auxiliar no controle de líquidos ingeridos, infundidos e eliminados, 
quando necessário; Auxiliar nas técnicas da oxigenoterapia e inaloterapia; Auxiliar na aplicação de calor e frio, medicação 
tópica, retal e instalação, realizando-as quando necessário; Auxiliar na assistência e nos cuidados de enfermagem ao 
paciente agonizante e ao morto; Limpar e desinfetar a aparelhagem, os utensílios e as instalações de laboratórios, utilizando 
técnicas e produtos apropriados, de acordo com as normas estabelecidas e orientação superior. Efetuar e manter arrumação 
dos materiais de laboratório em gavetas e bandejas, providenciando sua reposição quando necessário; Auxiliar na coleta e 
manutenção dos materiais físicos, químicos e biológicos, para possibilitar a realização dos exames; Realizar o enchimento, 
embalagem e rotulação de vidros, ampolas e similares; Abastecer os recipientes do laboratório, colocando os materiais 
indicados nos vidros, vasos e similares; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM –ESF 
Prestar atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos programas de saúde pública, atuando nos atendimentos 
básicos a nível de prevenção e assistência; Executar atividades de apoio, preparando os pacientes para consulta e 
organizando as chamadas ao consultório e o posicionamento adequado do mesmo; Verificar os dados vitais, observando a 
pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, a fim de registrar anomalias nos pacientes; Realizar curativos, 
utilizando medicamentos específicos para cada caso, fornecendo esclarecimentos sobre os cuidados necessários, retorno, 
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bem procede retirada de pontos, de cortes já cicatrizados; Atender crianças e pacientes de dependem de ajuda, auxiliando 
na alimentação e higiene dos mesmos, para proporcionar-lhes conforto e recuperação mais rápida; Prestar atendimentos de 
primeiros socorros, conforme a necessidade de cada caso; Prestar atendimentos básicos a nível domiciliar; Auxiliar na coleta 
de material para exame preventivo de câncer ginecológico; Participar em campanhas de educação em saúde e prevenção 
de doenças;  Orientar e fornecer métodos anticoncepcionais, de acordo com a indicação; Preencher carteiras de consultas, 
vacinas, aprazamento, formulários e relatórios; Preparar e acondiciona materiais para a esterilização em autoclave e estufa;  
Requisitar materiais necessários para o desempenho de suas funções; Orientar o paciente no período pós-consulta;  
Administrar vacinas e medicações, conforme agendamentos e prescrições respectivamente; Identificar os fatores que estão 
ocasionando, em determinado momento, epidemias e surtos de doenças infectocontagiosas, para atuar de acordo com os 
recursos disponíveis, no bloqueio destas doenças notificadas;  Acompanhar junto com a equipe, o tratamento dos 
pacientes com doenças infectocontagiosas notificadas para o devido controle das mesmas; Colaborar com a limpeza e 
organização do local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Organizar equipamento, sala de exame e material: Averiguar condições técnicas de equipamentos e acessórios; calibrar o 
aparelho no seu padrão; averiguar a disponibilidade de material para exame; montar carrinho de medicamentos de 
emergência; organizar câmara escura e clara;Planejar o atendimento: Adaptar agenda para atendimento de pacientes 
prioritários; ordenar a sequência de exames; receber pedido de exames e ou prontuário do paciente; cumprir procedimentos 
administrativos; auxiliar no planejamento de tratamento radioterápico; Preparar o paciente para exame e ou radioterapia: 
Verificar condições físicas e preparo do paciente; providenciar preparos adicionais do paciente; retirar próteses móveis e 
adornos do paciente; higienizar o paciente; efetuar sustentação de mamas; Realizar exames e ou radioterapia: Solicitar 
presença de outros profissionais envolvidos no exame; ajustar o aparelho conforme o paciente e tipo de exame; adequar a 
posição do paciente ao exame; imobilizar o paciente; administrar contraste e medicamentos sob supervisão médica; 
acompanhar reações do paciente ao contraste e medicamentos; processar filme na câmara escura; avaliar a qualidade do 
exame; submeter o exame à apreciação médica; complementar exame; limitar o campo a ser irradiado com placas de 
chumbo; tirar fotografias e slides intra e extrabucais e do corpo; confeccionar moldagens e modelos ortodônticos; fazer 
traçado cefalométrico manual ou computadorizado; Prestar atendimento fora da sala de exame: Deslocar equipamento; 
eliminar interferência de outros aparelhos; determinar a remoção de pessoas não envolvidas no exame; isolar área de 
trabalho para exame;Finalizar exame: Remover o equipamento do paciente ou vice-versa; limpar o paciente após o exame; 
manter o paciente sob observação após o exame; imprimir resultado de exames, a partir do arquivo eletrônico; entregar 
protocolo ao paciente ou responsável; entregar exame ao médico, paciente ou responsável. Dispensar o paciente;Trabalhar 
com biossegurança: Providenciar limpeza e assepsia da sala e equipamentos; paramentar-se; usar EPI (luvas, óculos, 
máscara, avental, protetor de gônadas e tireoide); oferecer recursos de proteção a outros  profissionais presentes e 
acompanhantes; usar dosímetro (medição da radiação recebida); minimizar o tempo de exposição à radiação; substituir 
medicamentos e materiais com validade vencida; acondicionar materiais radioativos para transporte ou descarte; 
acondicionar materiais perfurocortantes para descarte; submeter-se a exames periódicos; Comunicar-se: Instruir o paciente 
sobre preparação para o exame; obter informações do paciente; orientar o paciente, o acompanhante e auxiliares sobre os 
procedimentos durante o exame; descrever as condições e reações do paciente durante o exame; registrar exames 
realizados; identificar exame; orientar o paciente sobre cuidados após o exame; discutir o caso com equipe de trabalho; 
requerer manutenção dos equipamentos; solicitar reposição de material; Operar equipamentos computadorizados e 
analógicos; Manipular materiais radioativos; Utilizar recursos de informática; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem 
determinadas pelo superior imediato. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Resolver pequenas falhas de hardware, software e rede; Instalar e configurar softwares e hardwares, orientando os usuários 
nas especificações e comandos necessários para sua utilização; Organizar e controlar os materiais necessários para a 
execução das tarefas de operação, ordem de serviço, resultados dos processamentos, suprimentos, bibliografias etc; 
Executar o suporte técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos equipamentos, com substituição, configuração 
e instalação de módulos, partes e componentes;  Administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos 
equipamentos em sua área de atuação; Executar o controle dos fluxos de atividades, preparação e acompanhamento da 
fase de processamento dos serviços e/ou monitoramento do funcionamento de redes de computadores; requisitar 
manutenção preventiva e corretiva de hardware, software e rede, quando necessário, em decorrência da complexidade; 
monitorar, instalar e consertar recursos de rede, conduzir solicitação de suporte; providenciar correção de erros de tarefas, 
cadastrar e verificar acesso lógico do usuário; instalar e sugerir mudanças na disposição de equipamentos; identificar falhas 
em hardware e software; alimentar equipamentos com suprimentos, controlar os estoques e requisitar aquisições; Controlar 
e zelar pela correta utilização dos equipamentos e ministrar treinamento em área de seu conhecimento; monitorar registros 
de erros, adaptar linguagem para e do usuário, e monitorar disponibilidade de aplicativos; realizar limpezas periódicas em 
equipamentos e supervisionar linha de transmissão; monitorar recursos de entrada e saída de dados; Auxiliar na execução 
de planos de manutenção, dos equipamentos, dos programas, das redes de computadores e dos sistemas operacionais. 
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configurar e reconfigurar hardware; instalar e disponibilizar recursos operacionais, instalar, inicializar e desativar sistemas e 
aplicativos e monitorar desempenho de aplicativos; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 
associadas ao ambiente organizacional e a sua área de atuação. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Participar e contribuir da elaboração e implementação da política de saúde e segurança no trabalho (SST);Planejar a política 
de saúde e segurança do trabalho; Identificar a política administrativa da instituição; Diagnosticar condições gerais da área 
de SST;  Analisar tecnicamente as condições ambientais de trabalho;Comparar a situação atual com a legislação; Avaliar 
e comparar os referenciais legais da política a ser implantada; Mostrar o impacto econômico de implantação da política; 
Desenvolver sistema de gestão de SST;  Negociar a aplicabilidade da política; Participar de reforma e elaboração de normas 
regulamentadoras; Realizar auditoria, acompanhamento e avaliação na área; Identificar variáveis de controle de doenças, 
acidentes, qualidade de vida e meio ambiente; Desenvolver ações educativas na área de saúde e segurança no trabalho; 
Participar de perícias e fiscalizações; Elaborar laudos periciais; Atuar como perito e acompanhar o trabalho de peritos; 
Interagir com os setores envolvidos; Propor medidas e soluções; Acompanhar processos nas diversas esferas judiciárias, 
contribuindo com informações e documentos necessários; Participar da adoção de tecnologias e processos de trabalho; 
Gerenciar documentação de SST; Investigar e analisar acidentes e recomendar medidas de prevenção e controle; 
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional e a sua área 
de atuação. 
 
TESOUREIRO 
Apurar, periodicamente, a movimentação e o fluxo de caixa da Prefeitura Municipal; Auxiliar e controlar os pagamentos da 
Prefeitura Municipal, em conjunto com o superior hierárquico; Receber e pagar em moeda corrente; Receber, guardar e 
entregar valores; Efetuar, nos prazos legais, os recolhimentos devidos, prestando contas, efetuar selagem e autenticação 
mecânica; Elaborar balancetes e demonstrativos do trabalho realizado e importâncias recebidas e pagas; Movimentar fundos 
eventualmente existentes; Conferir e rubricar livros; Informar, dar pareceres e encaminhar processos relativos a competência 
da tesouraria; Endossar cheques e assinar conhecimentos e demais documentos relativos ao movimento de valores; 
Preencher e assinar cheques bancários; Emitir boletins diários de tesouraria; Providenciar e encaminhar documentação 
necessária para abertura de novas contas bancárias sempre que for necessário; Movimentar fundos através de programas 
bancários específicos; Apresentar relatórios semestrais das atividades para análise; Executar outras tarefas correlatas que 
lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Avaliar, reavaliar e promover alta terapêutica ocupacional; Elaborar diagnósticos, tratamento e prognóstico terapêutico 
ocupacional; Desempenhar atividades de planejamento, organização e gestão em serviço; Emitir laudos, atestados e 
relatórios terapêuticos ocupacionais; prescrever e analisar órtese/prótese; Avaliar e executar atividades a serem 
desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários; Planejar e organizar qualificação, capacitação e 
treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal, 
quando solicitado; Zelar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e 
armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente; Primar pela qualidade dos serviços executados; guardar sigilo 
das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias 
de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Apresentar 
relatórios semestrais das atividades para análise; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo 
superior imediato. 
 
TRATORISTA 
Operar tratores de diversos tipos e capacidade, rebocando carretas ou outro tipo similar, no serviço de recolhimento de lixo, 
entulho e transporte de materiais; Dirigir tratores de pequeno porte, providos ou não de implementos, tais como: carreta, 
varredores, etc., obedecendo as normas de trânsito para realizar serviços de transporte, limpeza e similares. Auxiliar no 
embarque e desembarque de cargas, quando necessário. Anotar, em mapas próprios, horários de partida, chegada, percurso 
e trabalho realizado. Executar pequenos serviços e reparos de emergência no trator. Realizar serviços de limpeza, 
conservação, guarda das ferramentas e equipamentos do trator. Prestar serviços de reboque de veículo; Rebocar carretas 
ou outro tipo similar nos serviços de recolhimento de lixo, entulhos e transporte de materiais; Realizar trabalho de preparo 
da terra, seja para plantio ou abertura de valas, regos para irrigação, bem como curvas de níveis; Executar trabalhos de 
terraplanagem, com implementos apropriados, sempre que possível; Comunicar ao superior imediato qualquer defeito no 
funcionamento da máquina sob sua responsabilidade; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo 
superior imediato. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA- NÍVEL FUNDAMENTAL  
Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais. Sinônimos e Antônimos. Divisão silábica. Tipos de Frases. 
Aumentativo e Diminutivo. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Verbo. Tipologia textual. Significação literal e contextual de 
palavras. Estabelecimento da sequência lógica de frases, acontecimentos, situações. Coesão e coerência. Emprego de S, 
SS, Z, Ç, CH, X, J e G. Acentuação gráfica. Emprego das classes gramaticais. Pontuação. Pronome: emprego, formas de 
tratamento e colocação. Emprego de tempos e modos verbais. 
 
MATEMÁTICA- NÍVEL FUNDAMENTAL  
 Números Naturais. Números inteiros. Números Fracionários. Números Decimais. Números racionais, representação 
fracionária e decimal: operações e propriedades. Operações Fundamentais. Multiplicação e divisão com 2 e 3 números no 
divisor com resolução de situações problemas. Razão e proporção. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potenciação e porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1º grau. Unidades de medida, sistema métrico decimal. 
Geometria plana: ângulos, triângulos, quadriláteros, cálculo de áreas. Resolução de situações problema. Sucessor e 
Antecessor. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS–  NÍVEL  FUNDAMENTAL  
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do estado e do município. 
Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do 
Estado e do município ocorridos de 2020 até os dias atuais, divulgados na mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. 
Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania e consciência ecológica. Desenvolvimento sustentável. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA NÍVEL MÉDIO 
 Interpretação Leitura e análise de textos. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. 
Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, 
verbo, advérbio, preposição, conjunção. Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de 
sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, 
adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. 
Estrutura e formação das palavras. Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação pronominal. Tipos e gêneros textuais. 
Variação linguística: as várias normas e a variedade padrão. 
 
INFORMÁTICA NÍVEL MÉDIO  
Conceitos Básicos de Sistemas de Informações. Sistemas Operacionais: Windows e Linux –  conceitos, procedimentos 
práticos e características. Editores de textos e editores de planilha. Diferentes tipos de navegadores: Mozilla Firefox, Google 
Chrome e Internet Explorer. Utilização de e-mail via correio eletrônico: conhecer suas especificações Segurança dos dados 
e Proteção: vírus e conceitos. Hardware: componentes físicos. Software: conjunto de programas. Conceitos básicos de 
internet: navegação, sites de busca e segurança. Microsoft windows atual. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS– NÍVEL  MÉDIO 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do estado e do município. 
Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do 
Estado e do município ocorridos de 2020 até os dias atuais, divulgados na mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. 
Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania e consciência ecológica. Desenvolvimento sustentável. 
 
TÉCNICO  DE ENFERMAGEM  - TÉCNICO  DE ENFERMAGEM ESF 
Código de Ética e Legislação profissional do COFEN e COREN e relações humanas. Noções básicas de anatomia e fisiologia 
humanas. Admissão, alta. Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais, higiene, conforto e segurança, preparo e 
desinfecção do leito, transporte, enteroclismas, tratamento de feridas e curativos, oxigenoterapia e nebulização, hidratação, 
coleta de material para exames laboratoriais, ataduras, crioterapia e termoterapia, cuidados com a pele, sondagens e drenos, 
procedimentos pós-morte, prontuário e anotação de enfermagem, utilização de equipamentos: eletrocardiógrafo e 
desfibrilador. Noções de Farmacologia, efeitos gerais e colaterais, cálculo de soluções: vias de administração de 
medicamentos. Controle de infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, central de material esterilizado: objetivos, métodos 
e procedimentos específicos de preparo, desinfecção e esterilização de materiais. Enfermagem obstétrica e ginecológica. 
Enfermagem neonatal e pediátrica. Enfermagem em saúde pública: Programas de atenção à saúde da mulher, criança, 
adolescente, prevenção, controle e tratamento de doenças crônico-degenerativas, infectocontagiosas, doenças sexualmente 



 

 
 

Página 36 de 46. 

transmissíveis e Programa de imunização e rede de frios, conservação de vacinas, esquema básico de vacinação, vias de 
administração. Vigilância à saúde: perfil epidemiológico, vacina, endemias e epidemias.  
 
TÉCNICO DE INFORMÁTICA 
Conhecimentos básicos de informática. Noções básicas sobre sistemas operacionais. Edição de textos, planilhas e 
apresentações no Microsoft Office. Formatar, salvar e visualizar arquivos e documentos. Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Backup. Conceitos básicos, aplicativos e procedimentos de 
Internet. Busca e pesquisa na Internet, navegar com guias, imprimir e salvar informações. Correio eletrônico. Procedimentos 
de segurança na Internet. Armazenamento de dados na nuvem. Redes de Computadores: Software e hardware para redes; 
Modelo de Referência OSI; Modelo de Referência TCP/IP; Segurança de redes. Arquitetura e Organização de 
Computadores: Memórias, barramentos e periféricos; Estrutura e função do processador. Sistemas Operacionais: 
Comunicação entre processos. Banco de Dados. Linguagens de Programação. 
 
TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Equipamentos de medição utilizados na higiene ocupacional e na segurança do trabalho.  Higiene Ocupacional: definição, 
classificação dos agentes ambientais, objetivo da Higiene Ocupacional. Ruído: conceitos e parâmetros básicos; efeitos sobre 
o organismo; instrumentos de medição; limite de tolerância; adição e subtração de níveis de ruído; avaliação do ruído; 
medidas de controle; ultrassom e infrassom.  Vibração: parâmetros utilizados na avaliação de vibração; critério legal; vibração 
de corpo inteiro; vibração localizada; instrumentos de medição; procedimentos de avaliação; medidas de controle.  Calor: 
conceitos e parâmetros básicos; efeitos no organismo humano; instrumentos de medição; limites de tolerância; avaliação 
ocupacional ao calor; medidas de controle.  Radiação ionizante: limite de tolerância; avaliação quantitativa; medidas de 
controle. Radiações não ionizantes: radiações ultravioletas; radiação infravermelha; radiação micro-ondas e radiofrequência, 
laser.  Agentes químicos: conceitos, definições e classificação, parâmetros utilizados nas avaliações de particulados, gases 
e vapores, poeira e outros particulados; gases e vapores; estratégia de avaliação de agentes químicos: tipos de amostragem; 
medidas de controle.    Agentes biológicos: considerações gerais; métodos de coleta de agentes biológicos.  Ergonomia.  
Equipamentos de proteção coletiva e individual: tipos, características, seleção e recomendações. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Anatomia Radiológica. Física Aplicada e Radiológica. Fundamentos em Radiologia Médica. Introdução às Técnicas 
Radiológicas. Mamografia e Densitometria Óssea. Patologia Aplicada. Proteção e Higiene das Radiações. Técnicas 
Radiológicas. Meios de Contraste e Hemodinâmica. Radioterapia e Medicina Nuclear. Posicionamentos Radiológicos. 
Tomografia Computadorizada e Ressonância Magnética. 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
Preparo e manutenção das salas de atendimento com suprimento do material necessário. Manipulação e classificação de 
materiais odontológicos. Revelação e montagem de radiografias intra-orais. Preparo do paciente para o atendimento. Auxílio 
no atendimento: instrumentação do cirurgião-dentista e/ou técnico de higiene bucal junto a cadeira operatória. Aplicação de 
métodos preventivos para controle de cárie dental e doenças periodontais. Confecção de modelos em gesso. Esterilização 
de material odontológico. Conhecimentos Básicos de funcionamento de uma clínica odontológica e dos equipamentos, 
instrumentais e materiais nela utilizados. Instrumentação de Materiais. Materiais Dentários. Processamento Radiográfico. 
Instrumentais odontológicos. Noções das Especialidades Odontológicas. Utilização de fluoretos. 
 
AUXILIAR DE  FISIOTERAPIA 
Anatomia e fisiologia humana geral. Histologia, neurofisiologia. Biomecânica geral e cinesiologia. Técnicas fisioterapêuticas. 
Fundamentos da fisioterapia. Surgimento da fisioterapia no Brasil. Conceito de fisioterapia. Introdução à Fisioterapia. 
Fisioterapia na recuperação de pacientes. Envolvimento emocional. Habilidades e Competências específicas. Código de 
ética profissional. Responsabilidade do Fisioterapeuta. Fisioterapia aplicada ao ambiente de trabalho. Fisioterapia aplicada 
à Terceira Idade. A Fisioterapia voltada para idosos. Massagem terapêutica.  Terapia de ponto de pressão. Reeducação 
Postural Global. Técnicas de Exercícios Terapêuticos. Primeiros socorros. Recursos terapêuticos manuais. Fisiologia de 
exercício. 
 
ATENDENTE DE FARMÁCIA 
Noções de administração de estabelecimento de saúde. Noções de organização e funcionamento de farmácia. Noções de 
estoque de medicamentos. Dispensação de medicamentos. Preparação de fórmulas. Noções básicas de farmacotécnica. 
Noções de farmacologia. Noções de higiene e segurança. Pesos e medidas. Vias de introdução e eliminação de 
medicamentos. Operações farmacêuticas.  Qualidade no atendimento ao público: comunicabilidade, apresentação, 
interesse, presteza, eficiência, tolerância, descrição, conduta e objetividade. Trabalho em equipe: personalidade e 
relacionamento, eficácia no comportamento. Promoção de biossegurança nas ações de saúde. Administração de farmácia. 
Legislação, controle de qualidade e dispensação de produtos farmacêuticos e correlatos. Orientação quanto ao uso correto 
de medicamentos. Controle e distribuição de medicamentos e materiais. Prazo de validade e sinais de instabilidade. 
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Armazenamento de medicamentos. Sistema de distribuição de medicamentos. Medicamentos de controle especial. 
Armazenamento e Conservação de medicamentos e produtos.  
 
LINGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR 
 Leitura e interpretação de textos descrição, narração, dissertação. Figuras e vícios de linguagem. Fonética: Encontros 
vocálicos ditongo, tritongo, hiato. Encontros consonantais. Dígrafos. Classificação das palavras quanto ao acento tônico 
oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase. Notações léxicas. Estrutura das palavras – 
raiz, radical, palavras primitivas e derivadas, palavras simples e compostas, sufixos, prefixos. Formação das palavras 
derivação, composição, redução, hibridismos. Classificação e flexão das palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição. Semântica. Análise sintática frase, oração e período. Termos 
Essenciais da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da oração - objeto direto, objeto indireto, 
complemento nominal, agente da passiva, adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo. Classificação das orações: 
principal, coordenadas, subordinadas, reduzidas. Sinais de Pontuação – emprego da vírgula, ponto-e-vírgula, dois pontos, 
ponto final, ponto de interrogação, ponto de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, 
parágrafo. Sintaxe de concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Conjugação dos verbos. Modos e tempos 
verbais.  
 
INFORMÁTICA NÍVEL SUPERIOR  
Noções de informática: conceitos.  Componentes dos sistemas de computação: hardware e software.  Rede de computadores 
(cabeadas e wireless) e equipamentos de conectividade: conceitos e aplicações .Sistema Operacional . Conceitos, funções 
e aplicações de Internet. Planilha eletrônica. Microsoft Excel manipulação de planilhas, modelos e pastas de trabalho, 
criação, importação, edição, formatação e impressão de planilhas; utilização de fórmulas; geração de gráficos; classificação 
e organização de dados.  Tipos e características dos navegadores e dispositivos móveis.  Conceitos sobre tecnologias e 
ferramentas de colaboração, computação na nuvem, correio eletrônico e webmail, grupos de discussão, fóruns, wikis e redes 
sociais. Editor de texto MS Word conceitos, comandos, recursos e usabilidade. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS  
 
PROCURADOR JURIDICO 
Direito Constitucional. Hermenêutica e Interpretação Constitucional. Teoria da Constituição. Constitucionalismo e 
Neoconstitucionalismo. Poder Constituinte,  Originário e Derivado. Reforma e Revisão Constitucional. Controle da 
Constitucionalidade. Normas Constitucionais/Inconstitucionais. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de 
Constitucionalidade. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. Controle de Constitucionalidade. Direitos e 
Garantias Fundamentais: Individuais e Coletivos. Princípio da Legalidade. Princípio da Isonomia. Regime Constitucional da 
Propriedade: Desapropriação. Habeas Corpus. Mandado de Segurança. Mandado de Injunção. Habeas Data. Ação Popular. 
Ação Civil Pública. Direitos Sociais e sua efetivação. Reserva do Possível. Princípios Constitucionais. Direito Administrativo. 
Administração Pública: noção e objeto. Regime jurídico - administrativo. Fontes do Direito Administrativo. Administração 
Pública Direta e Indireta: órgãos e pessoas jurídicas. Autarquias. Autarquias Especiais: Agências Reguladoras e Agências 
Executivas. Fundações Públicas e Estatais (governamentais). Sociedades de Economia Mista. Empresas Públicas. 
Entidades Paraestatais e Terceiro Setor. Consórcios Públicos e Convênios de Cooperação entre os entes federados. 
Classificação dos Atos Administrativos. Elementos e Requisitos do Ato Administrativo. Vinculação e Discricionariedade do 
Ato Administrativo. Perfeição, Validade e Eficácia dos Atos Administrativos. Atributos do Ato Administrativo. Teoria dos 
Motivos Determinantes. Contratos Administrativos. Conceito e Caracteres Jurídicos. Convênios Administrativos, Contratos 
de Gestão. Licitação: Conceito, Fundamentos, Modalidades e Procedimentos. Pregão. Licitação e Contratos nas concessões 
e permissões de serviços públicos, nas parcerias público-privadas. O Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC). 
Execução dos Contratos Administrativos. Teorias da Força Maior, da Imprevisão e do Fato do Príncipe. Bens Públicos. 
Classificação. Caracteres Jurídicos. Direito Tributário. Sistema Tributário Nacional. Sistema Jurídico. Princípios jurídicos e 
princípios constitucionais. Sistema constitucional tributário brasileiro. Imunidades: conceito, espécies, natureza jurídica, 
alcance, interpretação. Distinção entre imunidade, isenção e não incidência. Competência Tributária da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. Tributo: conceitos, natureza jurídica. Classificações dos Tributos. Espécies Tributárias. 
Funções dos Tributos. Administração tributária. Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana. Regra-matriz de 
incidência Tributária. Hipótese de incidência tributária e consequência tributária e seus critérios. Hipóteses de Isenção e 
imunidade. Direito Processual Civil. Norma Processual e Norma Material.  Lei Processual no Tempo e no Espaço. Jurisdição. 
Características da Função Jurisdicional. Seus Limites. Jurisdição Voluntária. Competência Absoluta e Relativa. Modificações 
da Competência. Natureza Jurídica. Classificação das Ações.  Natureza Jurídica. Tipos de Processo. Pressupostos 
Processuais. Sujeitos do Processo. Capacidade Processual do Juiz e das Partes. Abstenção e Recusa do Juiz. Substituição 
Processual e Sucessão das Partes. Assistência Judiciária. Litisconsórcio. Intervenção de Terceiros. Atos Processuais. Atos 
das Partes e Atos do Juiz. A Forma dos Atos Processuais. Nulidade. Instrução Probatória. Meios de impugnação das 
decisões judiciais. Direito Previdenciário. Princípios do direito previdenciário.. Vigência e eficácia das normas previdenciárias 
no tempo e no espaço. Competência legislativa. Prescrição em matéria previdenciária. Regimes de previdência social: 
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regime geral, regimes próprios dos servidores públicos e regime complementar. Previdência social dos agentes públicos: 
servidores efetivos, servidores estabilizados, detentores de cargo em comissão, detentores de mandato eletivo. Regimes 
próprios de previdência dos servidores efetivos: regras constitucionais permanentes. Aplicabilidade subsidiária das normas 
do regime geral de previdência social. Contagem de tempo fictícia e contagem recíproca. Correspondência entre benefício 
e fonte de custeio. Promoções pós-aposentadoria. Unidade de Regime e de Gestão. Fundos de Previdência. Aposentadorias: 
modalidades, critérios e requisitos de concessão e forma de cálculo dos benefícios (remuneração base de contribuição, 
atualização e parcelas incorporáveis). Aposentadorias especiais: hipóteses constitucionais e dependência de 
regulamentação. Cumulação de aposentadorias e pensões. Teto dos benefícios.  

FISCAL DE TRIBUTOS 

Administração pública: atos administrativos, contratos administrativos, serviços públicos, servidores públicos, 
responsabilidade civil da administração, controle da administração, regime jurídico administrativo, poder de polícia.  
Contabilidade pública: conceito, campo de aplicação sistemas de contabilização, regimes contábeis. Orçamento Público: 
definição e princípios orçamentários. Sistema Tributário Nacional, disposições gerais, competência tributária, impostos 
municipais, taxas e contribuição de melhoria. Normas Gerais de direito tributário: legislação tributária, obrigação tributária, 
crédito tributário, administração tributária.  Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. Normas Brasileiras 
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicada ao Setor 
Público.  

CONTADOR 
Introdução a contabilidade: Conceitos e Finalidades.  Usuários das Informações contábeis. Funções da contabilidade. 
Técnicas contábeis.  Patrimônio e suas variações.  Equação Patrimonial.  Representação Gráfica do Patrimônio. Contas: 
Classificação e Elementos Essenciais das Contas.  Teoria das Contas.  Plano de Contas.  Escrituração: Atos e Fatos 
Administrativos.  Métodos de Escrituração e Mecanismo do Débito e Crédito.  Livros de Escrituração e Lançamentos.  
Operação com mercadorias:  Sistemas de Inventários.  Custo das Mercadorias Vendidas (CMV).  Métodos de Avaliação de 
Estoques.  Princípios de contabilidade:  Os Princípios e sua Observação.  Conceituação, Amplitude, e Enumeração.  
Apuração do resultado do exercício: Encerramento dos Saldos das Contas de Resultado.  Transferência do Resultado para 
o Patrimônio Líquido.  Demonstrações contábeis:  Demonstrações Contábeis Obrigatórias.  Balanço Patrimonial - BP.  
Demonstrações do Resultado do Exercício – DRE. 
 
TESOUREIRO 
Conceitos básicos sobre a Administração Pública. Princípios Constitucionais. Noções básicas de contabilidade pública: 
receitas, despesas, ativo, passivo, patrimônio líquido. Princípios contábeis aplicados à contabilidade pública. Provisões de 
despesas a pagar. Lei Complementar nº 101/2000 e alterações - Lei de Responsabilidade Fiscal. Conhecimentos sobre: Lei 
Orçamentária Anual: previsão, execução e controle; exercício financeiro; créditos adicionais; fundos especiais; recursos 
vinculados e recursos livres. Receitas e despesas extra orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual. 
Os princípios teóricos de tributação.  Tributos. Tipos de Tributos. Impostos. Taxas. Contribuições de Melhoria. Tipos de 
impostos: Progressivos, Regressivos, Proporcionais. Diretos e Indiretos. Ajuste Fiscal. Contas Públicas – Déficit Público. 
Resultado nominal e operacional. Necessidades de financiamento do setor público. Contas patrimoniais e de resultado. 
Ingressos públicos: receitas públicas, receitas originárias e derivadas. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
 Planejamento de obras de construção civil: Engenharia de custos, orçamento, composição de custos unitários, parciais e 
totais, levantamento de quantidades, especificação de materiais e serviços, contratação de obras e serviços, planejamento 
de tempo. Projeto e execução de obras de construção civil: Topografia, terraplanagem, locação da obra, sondagem, 
instalações provisórias, planejamento de canteiros de obras, proteção e segurança, depósito e armazenamento de materiais, 
equipamentos e ferramentas, Fundações, Escavações, Escoramentos, Estruturas metálicas, de madeira e de concreto, 
forma, armação, alvenaria estrutural, estruturas pré-fabricadas, Controle tecnológico: controle de materiais (cimento, 
agregados, aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidro, etc.). Controle de execução de obras e 
serviços; Argamassas, Instalações prediais, Alvenaria e revestimentos, Esquadrias, Cobertura, Pisos, Impermeabilização. 
Materiais para construção civil: Aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; Agregados; Argamassa; Concreto: dosagem, 
tecnologia do concreto; Aço; Madeira; Materiais cerâmicos; Vidros; Tintas e Vernizes. Mecânica dos solos: Origem e 
formação dos solos; Índices Físicos; Caracterização e propriedades dos solos; Pressões dos solos; Prospecção geotérmica; 
Permeabilidade dos solos, percolação dos solos; Compactação dos solos, Compressibilidade dos solos, adensamento nos 
solos, estimativa de recalques; Resistência ao cisalhamento dos solos. Estudos das estruturas hiperestáticas. Concreto 
armado: Características mecânicas e reológicas do concreto; Tipos de aço para concreto armado, fabricação do aço 
características mecânicas, estados limites, aderência, ancoragem e emendas em barra de aço. Estruturas Metálicas: 
Características mecânicas; Cálculo e verficação de Barras submetidas à tração simples, compressão simples e flexão 
simples. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEBII) CIÊNCIAS 
Ciências Morfológicas. Anatomia humana. Citologia. Histologia, Células. Ecologia. Educação Ambiental. Camadas da 
Atmosfera. Pressão Atmosférica. Formação de vento.   Massas do ar. Água: Composição, propriedades, estados físicos e 
as mudanças de fase da água, o ciclo e formação da água na natureza. Evolução dos Seres Vivos: fóssil e sua importância, 
seres vivos e adaptação, seleção natural/mutação, categorias de classificação, nomenclatura científica básica de 
classificação dos seres vivos. Animais: Ordenação evolutiva da filogenia dos principais grupos do reino animal com seus 
respectivos representantes. Poríferos, celenterados, platelmintos, nematelmitos e anelídeos.  Vegetais: Os grandes grupos 
de vegetais  ordenação evolutiva com seus respectivos representantes e características da célula vegetal, algas 
pluricelulares características, ecologia, classificação e importância, briófitas e pteridófitas caracteres morfofisiológicos 
básicos diferenciais, ecologia, reprodução e utilidade. Gimnospermas: representantes, reprodução e importância. 
Angiosperma: classificação e representantes, caracteres estruturais, fisiológicos e importância raiz, caule, folha, flor, fruto e 
semente. Química e Física: fenômenos da natureza: físicos e químicos, estrutura e propriedades da matéria, estados físicos 
da matéria, transformações da matéria, elementos químicos, substâncias e misturas, funções e reações químicas, força e 
movimento, fontes, formas e transformação de energia, calor e temperatura, produção, propagação e efeitos do calor, ondas 
e o som , luz, magnetismo, eletricidade.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEBII) MATEMÁTICA 
Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação geométrica, 
divisibilidade, números primos, fatoração, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum. Equações e inequações: 1º grau, 
2º grau, exponencial, logarítmica. Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, 
função logarítmica, funções trigonométricas. Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, 
relações entre arcos, equações e inequações. Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica. 
Matriz, determinante e sistemas lineares. Análise Combinatória. Probabilidade. Estatística. Matemática Financeira: juros 
simples e compostos, descontos, taxas proporcionais. Razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo 
e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. Geometria Plana: ângulos, 
polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, 
perímetro e área. Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, áreas e 
volume. Geometria Analítica: ponto, reta e circunferência. Cônicas: elipse, hipérbole, parábola. Números Complexos. 
Polinômios e Equações algébricas. Cálculo diferencial e integral de funções de uma variável: limite, derivada e integral. 
Cálculo e aplicações. Raciocínio lógico. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA( PEB II)ARTES 
História da arte no Brasil e no mundo. Arte brasileira e arte internacional - Museus, teatros, espaços expositivo. Metodologia 
do ensino da arte. Relação entre teoria e prática nas aulas de arte. História do Ensino de Artes Visuais no Brasil. Concepções 
modernas e pós-modernas sobre ensino de arte. Políticas educacionais para o ensino e formação de professores de arte. 
Arte em contextos não formais de ensino: ação educativa em museus, galerias. Representação e Compreensão da Arte. 
Visão cognitiva e psicodinâmica do desenho infantil. A educação do olhar e o fazer criativo em Arte. Pintores Brasileiros. 
Artes plásticas no Brasil. Os elementos da linguagem visual . Os meios visuais de arte . As correntes estilísticas. 
 
PSICOLOGO 
A clínica gestáltica: relação terapêutica e compreensão diagnóstica.  A base dialógica em psicoterapia. Psicanálise: 
Fundamentos da clínica psicanalítica. Conceitos fundamentais da psicanálise. Freud e a teoria da sexualidade. Freud e o 
processo civilizatório; Fundamentos da Terapia Cognitivo-Comportamental. Modelo comportamental: condicionamentos 
clássico e operante e análise funcional do comportamento. Modelo cognitivo: apresentação do funcionamento cognitivo, 
processamento cognitivo e distorções cognitivas. Esquemas e sistemas de crenças, conceitualização cognitiva e 
metacognição. Transtornos afetivos, de ansiedade e de estresse, transtornos de personalidade. Psicopatologia: 
sintomatologia, síndromes , diagnóstico, avaliação, natureza e causa dos distúrbios mentais, neurose, psicose e perversão. 
Desenvolvimento psicólogo da Criança (infância e Adolescência). Ludoterapia. Diagnostico Psicológico: conceito e objetivo.  
Teoria psicodinâmica. Psicologia clínica. Dinâmica do funcionamento psíquico, história individual.  Motivos inconscientes, o 
papel do desejo, o papel do outro; transferência, repressão, resistência; mecanismo de defesa. Psicoterapia com Grupos. 
Tipos de conflitos s, sua dinâmica e importância. Psicologia humanista existencial e fenomenológica social e organizacional. 
O psicólogo na escola, acompanhamento escolar, dificuldade na aprendizagem, a escola e a criança/adolescente. Processo 
de psicodiagnóstico, entrevistas com os pais e as crianças, avaliação e atendimento da criança e do adolescente. O 
desenvolvimento humano.  Determinantes biológicos e socioculturais de comportamento: síndromes genéticas. 
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TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Terapia Ocupacional nos Serviços de Proteção Social Especial do SUAS.  Dinâmica de Terapia Ocupacional na Assistência 
Comunitária e nos grupos populares. O papel do terapeuta ocupacional na equipe interdisciplinar no processo de prevenção 
primária e seus programas de ação. A comunidade e a abordagem sociocultural na Terapia Ocupacional nesse processo. A 
criança, o adolescente e o idoso. Marginalização e a atuação do terapeuta ocupacional. Análise de atividades profissionais 
para detecção e encaminhamento de doenças ocupacionais. Atuação do terapeuta ocupacional nas creches e a estimulação 
essencial como medida preventiva. Intervenção da Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional no Campo Social. Terapia 
Ocupacional em Saúde do Trabalhador. Terapia Ocupacional e Deficiência Mental. Terapia Ocupacional e Reabilitação 
Física: abordagens terapêuticas neuromotoras e ortopédicas. Terapia Ocupacional no contexto hospitalar. Terapia 
Ocupacional aplicada a gerontologia e geriatria. Papel do terapeuta ocupacional na equipe interdisciplinar em Saúde Mental. 
Código de Ética Profissional do Terapeuta Ocupacional. Fundamentos históricos e epistemológicos da Terapia Ocupacional. 
Tratamento da coordenação (causas de incoordenação). Tipos de preensão; Mobilização das articulações, causas de rigidez 
articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas, contraturas e aderências, determinação da mobilidade articular. 
Análise de Atividades e Recursos Terapêuticos. Bases Conceituais das Terapias pelo Movimento, neuroevolutivos, 
neurofisiológicos e biomecânico, psicocorporais e cinesioterápicos. Estrutura anato fisiológica, cinesiológica e psíquica do 
ser humano. 
 
MEDICO CLINICO GERAL PLANTONISTA 
Princípios e Diretrizes. Política Nacional de Humanização do SUS. Programa de Saúde da Família. Noções sobre Políticas 
de Saúde no Brasil. Código de Ética Médica.Fisiopatologia, diagnóstico, prevenção , tratamento e atendimento de 
emergência  das doenças: cardiovasculares, endocrinológicas, psiquiátricas, hematológicas, respiratórias, do aparelho 
digestivo, hepatites, dermatológicas, neurológicas, doenças sexualmente transmissíveis, parasitoses. Síndromes febris e 
hemorrágicas. Noções de urgência e emergência em clínicas. Suporte Básico de Vida. Hiponatremia. Hipernatremia. 
Hipocalemia. Hipercalema. Hipocalcemia. Hipercalcemia. Hipomagnesemia. Hipofosfatemia. Reações adversas agudas 
relacionadas à transfusão. Acidentes por ofídios; acidentes por aracnídeos; acidentes por escorpião; acidentes por abelhas, 
vespas, formigas; acidentes por lepidópteros. Acidentes por ofídios; acidentes por aracnídeos; acidentes por escorpião; 
acidentes por abelhas, vespas, formigas; acidentes por lepidópteros. Lesões da árvore traqueobrônquica. Contusão 
cardíaca. Ruptura traumática da aorta. Ruptura traumática do diafragma. Ruptura esofágica por trauma fechado. 
Tamponamento cardíaco. Toracotomia de reanimação. Trauma abdominal fechado.  Trauma abdominal penetrante.  Trauma 
cranioencefálico. Trauma vertebromedular. Trauma musculoesquelético. 
 
MEDICO  CLINICO GERAL 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: Cardiovasculares; insuficiência 
cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas de aorta, insuficiência arterial 
periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda 
e crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo: 
gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses 
intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais: insuficiência renal 
aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. 
Metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus hipotireodismo, hipertireodismo, 
doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, 
leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas: 
osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. 
Neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. 
Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis: sarampo, 
varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doença de Chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, 
infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite 
de contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. 
Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer de mama intercorrências no ciclo 
gravídico. Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina Geral. Normas e Diretrizes do Programa de 
Medicina Social e Preventiva. Código de Ética Médica. Resolução CFM n° 2.217, de 27 de setembro de 2018,modificada 
pelas Resoluções CFM nº 2.222/2018 e 2.226/2019. Código de Processo Ético-Profissional (atual). Resolução CFM nº 
2.306/2022. 
 
MEDICO  PEDIATRA 
Crescimento e desenvolvimento. Icterícia neonatal. Infecções perinatais. Imunizações. Anemias carenciais e anemias 
hemolíticas. Púrpuras, tumores comuns na infância. Doenças de notificação compulsória. Infecções de vias superiores. 
Infecções de vias aéreas inferiores. Asma brônquica. Patologias alérgicas na infância. Distúrbios hidroeletrolíticos e 
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ácidobasico. Terapia de hidratação oral e parenteral. Síndrome da má absorção aguda e crônica. Infecção urinária. 
Glomerulites e hipertensão arterial. Osteoartrites. Infecções de partes moles. Antibioticoterapia. Doenças parasitárias. 
Queimaduras. Intoxicações exógenas. Hepatites. Doenças do tecido conjuntivo. Doenças exantemáticas. Mordeduras 
humanas e por animais. A criança vitimizada. Patologias cirúrgicas comuns na infância. Síndromes nefrótica e nefrítica. 
Septicemia e choque séptico. Diabetes melitus e cetoacidose diabética. Parada cardiorrespiratória. Insuficiência cardíaca. 
Cardiopatias congênitas. Malformações congênitas comuns. Convulsão.  
 
MEDICO NEUROLOGISTA 
Anatomia e Fisiologia do Sistema nervoso Central e periférico. Patologia e Fisiopatologia dos transtornos do Sistema Nervoso 
Central e Periférico. Semiologia neurológica. Grandes categorias das afecções neurológicas: demências e distúrbios da 
atividade cortical superior, comas e outros distúrbios do estado da consciência; distúrbios do movimento; distúrbio do sono. 
Doença cérebro - vascular. Doenças neuromusculares - nervos, músculos e junção mio - neural; doenças tóxicas e 
metabólicas; tumores; doenças desmielinizantes; doenças infecciosas do sistema nervoso. Diagnóstico e tratamento das 
epilepsias focais. Diagnóstico e tratamento das epilepsias generalizadas.  Avaliação pré-cirúrgica de pacientes com epilepsia 
refratária.  Padrões de EEG nas epilepsias focais e generalizadas.  Monitorização vídeo-EEG em pacientes com epilepsia 
refratária.  Eletrocorticografia intraoperatória. Montagens e polaridade em EEG de rotina.  Instrumentação em Neurofisiologia 
Clínica. EEG normal do adulto em vigília e sono. Variantes da normalidade no EEG de adultos. Métodos de ativação e 
sedação para EEG. Tratamento farmacológico das epilepsias.Indicações para o tratamento cirúrgico das epilepsias. 
 
MEDICO UROLOGISTA 
Anatomia, fisiologia, embriologia do sistema geniturinário. Semiologia e Exame clínico no paciente urológico.  Exames 
laboratoriais e de imagem em urologia.  Alterações do aparelho gênito urinário: fimoses, parafimoses, balanopostite, 
hidrocele e varicocele.  Doenças do trato gênito urinário: Refluxo vesico ureteral; Infecções do trato urinário (pielonefrite 
aguda e crônica, cistites, uretrites); Infecções do trato genital masculino (Orquites e Prostatites). Infecções específicas do 
trato gênito urinário (tuberculose urogenital, esquistossomose). Doença de Peyronie.  Bexiga neurogênica. Litíase urinária e 
Litogênese. Doenças do parênquima renal. Doenças em suprarrenais. Doenças sexualmente transmissíveis. Incontinência 
urinária.  Urgências e emergências em urologia: Obstrução e estase urinárias. Torção testicular. Escroto agudo. Priapismo. 
Corpos estranhos. Traumatismo do sistema geniturinário.  Prevenção e diagnóstico precoce dos tumores do aparelho genital 
masculino.  Neoplasias benignas e malignas do sistema geniturinário.  Disfunção erétil e Infertilidade masculina.  Cirurgias 
do aparelho geniturinário. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Transtornos do Neurodesenvolvimento. Espectro da Esquizofrenia e Outros Transtornos Psicóticos. Transtorno Bipolar.  
Transtornos relacionados. Transtornos Depressivos. Transtornos de Ansiedade. Transtorno Obsessivo-compulsivo. 
Transtornos Relacionados a Trauma e a Estressores. Transtornos Dissociativos. Transtorno de Sintomas Somáticos  
Transtornos Alimentares. Transtornos da Eliminação. Transtornos do Sono- 
Vigília. Disfunções Sexuais. Disforia de Gênero. Transtornos Disruptivos, do Controle de Impulsos e da Conduta. Transtornos 
Aditivos. Transtornos Neurocognitivos. Transtornos da Personalidade; Transtornos Parafílicos. Transtornos do Movimento 
Induzidos por Medicamentos e Outros Efeitos Adversos de Medicamentos. Antidepressivos Heterocíclicos. Antidepressivos 
inibidores da monoamina oxidase. Antidepressivos inibidores seletivos da receptação da serotonina. Antidepressivos de 
ação dual. Antipsicóticos Típicos. Antipsicóticos atípicos. Antiparkisonianos. Lítio. Ansiolíticos. Estabilizadores do humor. 
Benzodiazepínico. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Assistência pré-natal. Hemorragias pós-parto.  Síndromes hemorrágicas na gravidez. Fisiologia menstrual e sexual, ciclo 
menstrual e disfunções menstruais. Climatério. Puberdade fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e complementar em 
tocoginecologia. Doenças sexualmente transmissíveis. Processos inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade conjugal, 
ovulação, fertilização, transporte ovular. Incontinência urinária na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da 
adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Afecções da vulva, da vagina, do colo, do corpo uterino dos 
ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Endometriose. Cirurgias ginecológicas. Estados hiperandrogênicos e 
hiperprolactínicos. Hemorragias disfuncionais. Placenta. Cordão Umbilical. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal, 
aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Parto, generalidades, conceitos, evolução clínica do parto, assistência 
ao parto, fenômenos do parto, analgesia e anestesia no parto. Doença hipertensiva específica da gravidez. Doença 
Hemolítica Perinatal. 
 
MÉDICO  OFTAMOLOGISTA 
Anatomia do bulbo ocular .  Fisiologia da visão; motilidade ocular.  Patologia das pálpebras e vias lacrimais.  Patologia da 
conjuntiva.  Patologia da córnea e esclerótica. Patologia da úvea e vítreo.  Patologia do cristalino.  Patologia da retina.  
Manifestações oftalmológicas das doenças sistêmicas.  Manifestações oftalmológicas das doenças neurológicas.  O "olho 
vermelho". Tumores oculares.  Estrabismo.  Glaucoma.  Trauma ocular. 
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MÉDICO  RADIOLOGISTA 
Fundamentos da Ultrassonografia. Radiologia de Tórax. Tomografia Computadorizada do Tórax. Fundamentos da 
Ressonância Magnética. Fundamentos da Tomografia e Anatomia Seccional. Radiologia de Abdome Simples e Contrastado. 
Métodos de Imagem Abdominais. Métodos de Imagem para Avaliação da Mama. Diagnóstico em Neurologia: ressonância 
magnética (RM) e a tomografia computadorizada (TC).  Imagens em Fraturas e Lesões ósseas sistêmicas. Imagens em 
Medicina Nuclear. Ultrassonografia em Ginecologia e Obstetrícia. Imagens em Pediatria. Imagens em Urologia. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Fisiologia cardiovascular. Semiologia Cardiovascular. Reanimação cardiopulmonar. Prevenção das doenças 
cardiovasculares. Doença arterial coronariana e aterosclerose. Mio cardiopatias. Insuficiência cardíaca. Valvopatias. 
Endocardite infecciosa. Arritmias cardíacas e síncope. Farmacologia aplicada à cardiologia. Métodos complementares em 
cardiologia. Cardiopatias congênitas. Cardiopatias na gestação. Doenças do pericárdio. Doenças da aorta. Doença de 
Chagas. Endomiocardiofibrose. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA  
Distúrbios das glândulas sebáceas e apócrinas.  Acne vulgar e acne cística. Rosácea. Dermatite perioral.  Hidradenite 
supurativa.  Doença de Fox Fordyce. Eczema/. Dermatite. Líquen simples crônico. Prurigo nodular. Psoríase . Eritrodermia 
psoriásica. Artrite Psoriática. Pitiríase. Ictiose. Hiperceratose  epidermolítica. Acanthosis Nigricans.  Doença de Darier. 
Doença de Grover. Doença de Hailey – Hailey. Pênfigo. Pioderma gangrenoso. Sindrome de Swett. Granuloma . Síndrome 
do eritema nodoso. Síndrome da eritrodermia esfoliativa. Sindrome de Stevens- Johnson. Necrólise epidérmica tóxica Nevo. 
Mancha mongólica. Tumor glômico. Angioma. Angioceratoma. Linfangioma. Cisto epidermoide.  Cisto triquilêmico; milium. 
Ceratose seborreica. Nevo de Becker. Hiperplasia sebácea. Lipoma. Dermatofibroma. Cicatrizes hipertóficas e queloides. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Métodos diagnósticos em ortopedia e traumatologia . Contusões, entorses, fraturas e luxações. Fraturas expostas. 
Imobilizações em ortopedia.  Consolidação das fraturas e suas complicações.  Complicações gerais das lesões traumáticas. 
Síndrome de Volkmann.  Distrofia simpático-reflexa. Lesões traumáticas na prática desportiva. Lesões meniscais e 
ligamentares. Fraturas da coluna vertebral e trauma raquimedular. Lesões traumáticas do membro superior. Lesões 
traumáticas da pelve. Lesões traumáticas dos membros inferiores. Fraturas na criança. Ortopedia infantil. Patologias do 
quadril na criança e no adolescente. Deformidades angulares e rotacionais dos membros inferiores. Pé torto congênito. 
Torcicolo congênito. Deformidades da coluna. Infecções ósteo-articulares. Osteomielite hematogênica aguda. Artrite séptica. 
Tuberculose ósteo-articular. Tumores ósseos. Doenças osteometabólicas. Osteoporose. Doença de Paget. Ósteo-artrose. 
Lombalgia e lombociatalgia. Reabilitação em Ortopedia e Traumatologia. Métodos fisioterápicos de tratamento das 
patologias do aparelho locomotor e suas indicações. 
 
MEDICO ESF 
Princípios da assistência preventiva à saúde. Conduta na insuficiência cardíaca. Arritmias cardíacas supraventriculares. 
Hipertensão arterial sistêmica. Cardiopatia isquêmica. Asma brônquica. Pneumonias comunitárias. Cálculos renais. Uropatia 
obstrutiva. Cistite e pielonefrite. Gastrite. Úlcera péptica. Distúrbios gastrintestinais funcionais: síndrome do cólon irritável. 
Dispepsia sem úlcera e dor torácica não cardíaca. Doença intestinal inflamatória. Neoplasias do estômago e do intestino 
grosso. Pancreatite. Hepatites virais. Cirrose hepática. Doença da vesícula biliar e dos ductos biliares. Abordagem das 
anemias. Leucopenia e leucocitose. Linfadenopatia e esplenomegalia. Abordagem do paciente com sangramento e 
trombose. Prevenção de câncer. Marcadores tumorais. Síndromes paraneoplásicas. Avaliação nutricional. Obesidade. 
Dislipidemia. Diabete mellitus. Hipoglicemia. Hipo e hipertireoidismo. Rinite alérgica. Anafilaxia. Alergia a picadas de insetos. 
Alergia medicamentosa. Reações adversas às drogas e aos alimentos. Artrite reumatoide. Gota e metabolismo do ácido 
úrico. O ombro doloroso. Espondiloartropatias. Dorsalgia e cervicoalgias. Doenças do disco intervertebral. Abordagem clínica 
do paciente febril. Tuberculose. Hanseníase. Doenças sexualmente transmissíveis. Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. 
Gripe e resfriado. Abordagem clínica das orofaringites agudas. Princípios da prevenção vacinal. Parasitoses intestinais. 
Princípios da antibioticoterapia. Síncope e cefaléias. Acidentes com animais peçonhentos. Interpretação dos distúrbios 
hidroeletrolíticos e ácido-básicos. Interpretação de Exames.  
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Saneamento: importância do solo, da água e do ar na saúde do homem e dos animais. Epidemiologia e profilaxia: 
epidemiologia geral (definições, conceitos e agentes etiológicos). Medidas epidemiológicas (Identificação de problemas e 
determinação de prioridades. Fontes de infecções e veicules de propagação. Imunologia e imunopatologia veterinária. 
Fundamentos de nutrição animal. Parasitologia veterinária, patologia geral e técnicas de necropsia. Semiologia geral 
veterinária. Epidemiologia veterinária e investigação epidemiológica. Medidas de controle e prevenção de zoonoses. 
Doenças parasitárias dos animais domésticos. Laboratório clínico veterinário. Doenças infecciosas dos animais domésticos. 
Anestesiologia veterinária. Técnicas cirúrgicas veterinárias. Clínica médica de equídeos e bovinos. Diagnóstico por imagem. 
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Doenças de animais transmissíveis ao homem e de interesse sanitário. Toxi-infecções e envenenamento alimentares. 
Zoonoses: epidemiologia e profilaxia das zoonoses de contágio direto e indireto (raiva, carbúnculo, hidatidose, brucelose, 
tuberculose, teníase, triquinose, tétano, ancilostomose, estrongliose, encefalomiellte, leishmaniose, doenças de chagas, 
shistosomose, giardíase, toxoplasmose, leptospirose, doença de Chagas, peste, tifo murino e febre amarela silvestre). 
Medidas de controle. Medicina veterinária do coletivo. Deontologia. Tipos de câncer. Doenças do sistema nervoso, 
imunológico, doenças hepáticas, gastrointestinais, cardiovasculares, dermatológicas, neurológicas, psiquiátricas, 
endócrinas, infecciosas, parasitárias, alérgicas. Verminoses. Dirofilária. Doença do carrapato. Parvovirose. Coronavirose. 
Cinomose. Tosse dos canis. Gripe animal. Doença de Lyme. Principais exames de sangue para detecção de doenças. 
Vacinação e imunização animal. FIV e FELV. Farmacologia e terapêutica de doenças de animais domésticos e silvestres. 
 
ENFERMEIRO – ENFERMEIRO –ESF 
Fundamentos da Prática de Enfermagem: Sinais Vitais; Avaliação de Saúde e Exame Físico. Sistematização da Assistência 
de Enfermagem (SAE - legislação). Administração de medicamentos e preparo de soluções. Integridade da pele e cuidados 
de feridas. Exercício Profissional de Enfermagem: legislação aplicada à Enfermagem. Assistência de enfermagem ao cliente 
adulto e idoso portador de afecção cardiovascular, respiratória, digestiva, endócrina, renal, neurológica, hematológica. 
Assistência de enfermagem a paciente cirúrgico no pré, trans e pós-operatório. Assistência de enfermagem a paciente em 
situação de urgência e emergência. Enfermagem em Saúde Pública. Epidemiologia. Doenças infecciosas e Parasitárias. 
Enfermagem em Psiquiatria. Programa Nacional de Imunização. Calendário Nacional de Vacinação atualizado. Prevenção 
e Controle de Infecção. Central de Esterilização. Política Nacional de Humanização (documento base). Gestão em 
Enfermagem. Meios de desinfecção e esterilização de Unidades Básicas de Saúde. Assistência de enfermagem em picadas 
de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). 
 
BIOMÉDICO 
Bioquímica: dosagens hormonais e de enzimas; eletroforese de hemoglobina, lipoproteínas e proteínas; equilíbrio ácido-
base; propriedades da água; radicais livres. Hematologia: testes hematológicos; automação em hematologia. Imunologia: 
alergias; avaliação da função imune; carcinogênese; Doenças auto-imunes; leucemias. Microbiologia da água e dos 
alimentos: métodos de análise; parâmetros legais. Microbiologia médica; bacteriologia, virologia e micologia. Urinálise,EAS, 
bioquímica, cultura, teste de gravidez. Escolha, coleta, e conservação de amostra para diagnóstico. Preparo de vidraria, 
reagentes e soluções. Preparo de meios de cultura. Equipamentos: princípios e fundamentos: potenciômetros; autoclaves e 
fornos; microscópios; centrífugas; espectrofotômetros e leitores de Elisa; termocicladores; citômetros de fluxo; filtros, 
destiladores e purificação de água; cromatografia e eletroforese.  
 
CIRURGIÃO  DENTISTA 
Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos em 
saúde bucal. Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene 
bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, 
sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: 
educação em saúde, tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso de 
fluoretos em Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e 
incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle 
químico e mecânico do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite  . Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia 
e ulotomia, frenectomia. Urgências em Odontologia: traumatismos na dentição decídua e permanente; urgências 
endodônticas e periodontais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, 
sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contra-indicações dos anestésicos locais em 
Odontologia, técnicas de anestesia. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de 
função muscular, cinesiologia e biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e cinesioterapia 
respiratória .Assistência fisioterapêutica domiciliar. Equoterapia. Análise da marcha, técnicas de treinamento em locomoção 
e deambulação. Indicação, contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, 
eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e crioterapia. Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, 
fisiologia e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos. Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e reumatologia; 
cardiovascular. Fisioterapia respiratória, vias aéreas artificiais: indicações da ventilação mecânica, modos de ventilação 
mecânica, desmame da ventilação mecânica. Avaliação clínica fisioterapêutica. Termoeletrofototerapia. Reabilitação e 
técnicas de reeducação postural.  
 
FONOAUDIÓLOGO 
Desenvolvimento da audição; avaliação da audição; habilitação e reabilitação dos distúrbios da audição; triagem auditiva 
neonatal. Fisiologia da produção vocal; classificação, avaliação e tratamento fonoaudiológico das disfonias. Avaliação e 
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tratamento de indivíduos laringectomizados e traqueostomizados. Desenvolvimento, avaliação e tratamento das funções 
estomatognáticas. Avaliação, diagnóstico e tratamento fonoaudiológico em motricidade orofacial: respirador oral, a 
articulação temporomandibular (disfunção e trauma), paralisia cerebral, disartrias, apraxias distúrbios articulatórios; 
aleitamento materno; paralisia facial. Disfagia orofaríngea neurogênica e mecânica em adultos e crianças. Aquisição, 
desenvolvimento, alterações, avaliação e intervenção fonoaudiológica nas linguagens oral e escrita: desvios fonológicos, 
atrasos de linguagem, distúrbio específico de linguagem, afasias, demências, dislexias e disortografias. Fonoaudiologia e 
Saúde Pública. Fonoaudiologia Hospitalar: atuação fonoaudióloga em UTI e leito adulto e infantil, na unidade neonatal de 
cuidados progressivos e alojamento conjunto. 
 
FARMACÊUTICO 
Farmacologia: Farmacocinética - Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas. Farmacodinâmica - Mecanismo de Ação 
das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas. Classificação dos medicamentos. Interações medicamentosas. 
Aspectos de biossegurança em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância. Seleção de Medicamentos: 
Conceitos Gerais. Farmacoeconomia. Padronização de Medicamentos. Guias farmacoterapêuticos. Medicamentos Sujeitos 
a Controle Especial: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais .Medicamentos de referência, similares e 
genéricos. Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica: Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais. Boas Práticas de 
Fabricação de Produtos Farmacêuticos. Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, Fracionamento e 
Estabilidade de Produtos Injetáveis. Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de Grande volume. Cálculos 
em farmácia. Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos 
Farmacêuticos - Métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos. Licitação e Aquisição de Produtos 
Farmacêuticos: Administração de Farmácia dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, 
normas. Boas práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos. Sistemas de Distribuição e Dispensação de 
Medicamentos. 
 
FISCAL SANITÁRIO 
Noções básicas sobre Vigilância Sanitária. Programas de Vigilância Sanitária. Operacionalização da Vigilância Sanitária. O 
poder da ação da Vigilância Sanitária e os resultados em benefício da saúde. Princípios Gerais de Vigilância Sanitária; 
Objeto, Campo de Atuação e Metodologia; Promoção, Proteção e Preservação da Saúde; Saúde e Meio Ambiente: 
Organização Territorial; Assentamentos Humanos e Saneamento Ambiental; Abastecimento de Água para Consumo 
Humano; Esgotamento Sanitário; Resíduos Sólidos. Vigilância Epidemiológica. Notificação Compulsória das Doenças e 
Agravos à Saúde. Investigação Epidemiológica e Medidas de Controle. Análise Fiscal; Da Interdição, Apreensão e 
Inutilização de Produtos, Utensílios de Interesse à Saúde; Infrações Sanitárias e Penalidades. Procedimentos 
Administrativos das Infrações de Natureza Sanitária: Auto de Infração; Auto de Imposição de Penalidade; Processamento 
das Multas; Recursos. Doenças relacionadas ao consumo de alimentos e Zoonoses. Doenças relacionadas ao consumo de 
alimentos: leite e derivados, carnes em geral. 
 
FISCAL DE OBRAS E POSTURA 
Fiscalização de Posturas; Instrumentos de fiscalização; Dinâmica da fiscalização; Fundamentos técnicos e legais da 
construção civil. Notificações. Auto de Infração. Auto de Apreensão. Condições gerais das edificações: alinhamentos e 
afastamentos, classificação dos compartimentos, vãos, áreas, circulações em mesmo nível, circulações de ligação de níveis 
diferentes, orientação e insolação. Elementos básicos do projeto: plantas, cortes, fachadas e detalhes. Projeto de reforma e 
modificação: acréscimo e demolição. Instalações prediais: hidráulicas, sanitárias e elétricas. Desenho topográfico: leitura e 
interpretação da planta topográfica. Licença e aprovação de projetos. Execução e conclusão de obras. Habite-se; Alvará de 
Construção. Unidades de medida. Equipamentos de proteção individual. Estatuto das Cidades. Código de Postura. Direito 
Urbanístico: O regime constitucional da propriedade urbana. Ordenação Jurídico-urbanística do Solo. Limitações 
urbanísticas ao Direito de Propriedade. Ordenação de Uso e ocupação de Solo. Instrumentos de Intervenção Urbanística. 
Autorizações e Licenças urbanísticas. Licenças edilícias. Fundamentos das Licenças. Controle Urbanístico Concomitante e 
Sucessivo. Instrumentos de controle repressivo. 
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ANEXO III 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTÔNIO- SP – CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

 

DATAS EVENTOS 

13/09/2022 Publicação do edital do CONCURSO PÚBLICO 

14/09/2022 a 06/10/2022 
Período para realizar a inscrição via internet no site da organizadora, nos termos 

deste Edital 

14/09/2022 a 06/10/2022 
Período para realizar a inscrição na qualidade de Deficiente e Lactante, nos 

termos deste Edital 

14/09/2022 a 06/10/2022 
Período para enviar os documentos referente a Prova de Títulos, nos termos 

deste Edital 

Até 07/10/2022 Data limite para realizar o pagamento da taxa de inscrição 

11/10/2022 
Publicação das inscrições homologadas (deferidas e indeferidas), inclusive às 

referentes à condição de Deficiente e Lactante 

13/10/2022 e 14/10/2022 Prazo para recurso referente à homologação das inscrições 

18/10/2022 
Publicação do edital de convocação para a Prova Objetiva Divulgação do 

resultado dos recursos referentes à homologação das inscrições 

23/10/2022 Realização da Prova Escrita Objetiva  

24/10/2022 Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva 

25/10/2022 a 26/10/2022 Prazo para recurso contra o gabarito preliminar. 

31/10/2022 
Publicação da classificação preliminar da Prova Objetiva e divulgação do 

Gabarito Oficial  

01/11/2022 e 03/11/2022 

Prazo para recurso contra a classificação preliminar, Prova Prática  Auxiliar de 

Serviços, Atendente de Farmácia, Eletricista de Manutenção, Motorista, 

Pedreiro, Operador de Máquinas Pesadas, Tratorista  , Prova Prática Procurador 

Jurídico 

                      04/11/2022 

Publicação do edital de convocação para a Prova Prática  Auxiliar de Serviços, 

Atendente de Farmácia, Eletricista de Manutenção, Motorista, Pedreiro, 

Operador de Máquinas Pesadas, Tratorista  e Prova Prática  Procurador Jurídico 

              05/11/2022 e 06/11/2022 

Realização da Prova Prática Auxiliar de Serviços, Atendente de Farmácia, 

Eletricista de Manutenção, Motorista, Pedreiro, Operador de Máquinas Pesadas, 

Tratorista  e Prova Prática  Procurador Jurídico 

14/11/2022 

Publicação da classificação preliminar da Prova Prática  Auxiliar de Serviços, 

Atendente de Farmácia, Eletricista de Manutenção, Motorista, Pedreiro, 

Operador de Máquinas Pesadas, Tratorista, Prova Prática  Procurador Jurídico    

17/11/2022 a 18/11/2022 

Prazo para recurso contra a classificação preliminar  Prova Prática  Auxiliar de 

Serviços, Atendente de Farmácia, Eletricista de Manutenção, Motorista, 

Pedreiro, Operador de Máquinas Pesadas, Tratorista, Prova Prática  Procurador 

Jurídico 
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19/11/2022 
Divulgação da Classificação Final e respostas dos recursos/Homologação do 

CONCURSO PÚBLICO 


